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APRESENTAÇÃO 

 

O e-book Legislação na Agronomia: Responsabilidade social para um futuro 

melhor foi um projeto criado pela professora do curso de Agronomia da 

Universidade Estadual do Maranhão – UEMA Dra. Maria José de Holanda Leite a fim 

de apresentar as maneiras que a legislação pode ser vista e aplicada em diversas 

áreas no contexto agrícola.  

A confecção dos capítulos, contou-se com a colaboração dos alunos do 6º 

período do curso citado, no qual, por meio deles, diversos trabalhos foram feitos a 

fim de enriquecer os capítulos contidos neste e-book. Cada um conta com um tema 

distinto onde busca abordar de maneira única um contexto de leis ambientais sendo 

aplicadas para diversas áreas.  

Vale destacar que este livro digital possui autoria livre dos alunos junto com 

a professora a fim de despertar e aprimorar o interesse pela leitura e produções de 

trabalhos que enriquecem o meio acadêmico, nesse contexto, este material vem a 

público com finalidade de apresentar aos leitores as diversas aplicações da 

legislação e conhecer suas aplicabilidades.  

Este e-book visa atender aos estudantes e profissionais dos Cursos de 

Agronomia, bem como os da Engenharia Florestal, Ambientais e de áreas afins. Os 

diferentes capítulos versam sobre uma gama de temas como aplicação da PNRH com 

uso da vazão, Levantamento de áreas desmatadas na Amazonia legal, a Evolução do 

desmatamento em MATOPIBA levando em consideração seus aspectos relevantes 

sobre o agronegócio e as políticas governamentais, a Percepção de alunos dos cursos 

de agronomia e engenharia ambiental sobre as leis ambientais e a Gestão 

socioambiental e gerenciamento dos resíduos sólidos durante a pandemia do covid-

19, permitindo que o leitor tenha uma noção geral de cada tema tratado, e caso 

queira aprofundar, poderá utilizar-se das bibliografias sugeridas e/ou acessar 

àquelas mais específicas. 
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RESUMO 

A qualidade dos recursos hídricos mundiais está sobre crescente ameaça, devido ao 
aumento populacional, e a expansão das atividades agrícolas, porém, em 
contrapartida a essa problemática, leis foram criadas para a preservação desses 
recursos hídricos, como é o exemplo da Lei 9.433/1997, que instituiu a Política 
Nacional de Recursos Hídricos e junto a isso, a legislação também busca alinhar tais 
políticas à sociedade, tendo em vista praticar atos que assegure o consciente uso da 
água. Nesse sentido, o presente trabalho teve como objetivo realizar a medição da 
vazão em uma seção pré-estabelecida do Rio Una em Morros - MA, como suporte na 
aplicação na Política Nacional de Recursos Hídricos na região. A medição de vazão 
foi realizada em uma seção preestabelecida com o aparelho flutuador e o ADV-
FlowTracker este, como método mais preciso e comparativo. O valor da vazão total 
da seção foi obtido através da soma das áreas, divididas com auxílio de régua ou 
barbante, pela velocidade medida por meio de cronometro. Acrescentando o fator 
de correção 0,8 que considera o valor da velocidade média 60% abaixo da superfície 
da água, neste caso, o valor da vazão encontrado foi igual a 20,67 m3/s. Em 
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contraponto, a vazão encontrada com o FlowTracker para a seção de medição total 
foi igual a 13,43 m3/s. Quando comparado esse resultado de vazão de 13,43 m3/s 
com a vazão calculada de 20,67 m³/s com o uso do flutuador, fica claro que tomando-
se a apenas a velocidade na superfície da água corre-se o risco de superestimar a 
vazão do corpo hídrico. Vale pontuar que o uso da água não se consolida somente 
por meio de uma única medida de vazão e, portanto, e imprescindível que mais 
estudos e análises a respeito do tema sejam implantados para a região. Além disso, 
compete ao poder público, implantações de estações fluviométricas e mais 
consideração com uma região rica em seu aspecto fluvial. Assim, pode-se afirmar 
que a presente pesquisa contribui como explanador de uma área pouco explorada 
no estado do Maranhão, sugerindo mais estudos para somar o conhecimento 
hidrológico do rio Una. 

 

Palavras-chaves: hidrometria, fluvial, flutuador, batimetria.  

1. INTRODUÇÃO  

Os recursos hídricos da microbacia do rio Una, ao longo do tempo vem 

sofrendo com os impactos causados pelo turismo na região. Verifica-se uma falta de 

conscientização tanto dos visitantes quanto dos moradores, que acabam despejando 

lixo nas proximidades do rio. Além disso, destaca-se também a falta de objetivos 

definidos das políticas de turismo no Maranhão, bem como da gestão local (SILVA, 

2003; MARTINS, 2016). Desse modo, conhecer e manejar corretamente os recursos 

hídricos é essencial, e o conhecimento das vazões é uns dos procedimentos que se 

deve ser levado em conta (ROCHA et al., 2017). 

Segundo Palhares et al. (2007), vazão de um rio consiste no volume de água 

que percorre entre dois pontos em um determinado intervalo de tempo. 

Geralmente, é definida em metros cúbicos por segundo (m³/s). A medição da vazão 

de um rio é fundamental para indicar a quantidade da água para os seres que nele 

vivem, bem como aqueles que usufruem de suas águas para diversas finalidades 

(CBHSF, 2016), tais como, abastecimento doméstico, irrigação, aquicultura, 

navegação, geração de energia entre outras (ANA, 2020). 

Desse modo, Martins et al. (2016) alertam a falta de preocupação das 

autoridades competentes em seguir a legislação vigente, o que dificulta a proteção 

dos mananciais da região, além da falta de colaboração dos órgãos públicos em 

investir na infraestrutura da região, e de realizar campanhas que incentive os 

moradores e visitantes a conservar o local. 
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Diante disso, o respeito às leis de preservação desses recursos hídricos é 

fundamental, como é o exemplo da Lei 9.433/1997, que instituiu a Política Nacional 

de Recursos Hídricos. Aliado a isso, a legislação também busca alinhar tais políticas 

à sociedade, tendo em vista praticar atos que assegure o direto ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado à presente e às futuras gerações. Dessa forma, a água é 

um importante provedor da vida e é indispensável à sobrevivência (SOUZA; CRUZ, 

2013). 

A presente pesquisa busca analisar e discutir informações cientificas sobre o 

rio Una, visto que atualmente tais registros se encontram escassos no âmbito 

acadêmico, logo, faz-se necessário pesquisar mais afundo acerca do tema em 

questão. Assim, através da medição da vazão do rio Una, será possível mensurar a 

quantidade de água presente em determinada seção pré-estabelecida, e como se 

comportou o uso da água ao longo do tempo no rio. As informações contidas nesse 

estudo contribuirão com futuros trabalhos acadêmicos sobre o rio Una, além de 

enriquecer o estudo acerca da Política Nacional de Recursos Hídricos e o uso desse 

bem. 

Este trabalho, que teve como finalidade realizar a medição da vazão em uma 

seção pré-estabelecida do Rio Una em Morros - MA, como suporte na aplicação na 

Política Nacional de Recursos Hídricos na região, tem-se como objetivos 

contextualizar o uso da água de acordo com a PNRH e debater sobre o uso da água 

de acordo com vazão do curso da água. 

2. REVISÃO DE LITERATURA  

Devido à grande importância do tema, achou-se pertinente fazer uma breve 

explanação sobre: a) uso da água; b) Importância da medição de vazão de cursos 

hídricos e; c) Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9433/97) 

2.1. O uso da água 

O Brasil é o país mais rico em abundância de recursos hídricos do mundo, no 

entanto, os volumes de águas estão distribuídos de forma desigual sobre as regiões 

hidrográficas, sendo concentrado o maio volume de 73,6% na bacia Amazônica 

(CARVALHO et al., 2014). Nesse sentido, é inquestionável a utilidade e bem que a 

água representa para o homem sendo o fator determinante para a melhoria do seu 
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bem-estar e o desenvolvimento das comunidades. Dentre as múltiplas utilidades 

que a água tem para o ser humano, existe uma que é vital, a de consumo humano, no 

entanto, há outros usos também indispensáveis para a vida do homem como, por 

exemplo, na preparação de alimentos e agricultura irrigada. Dentro deste 

delineamento, questões que abordem o uso da água à medida que esse meio se torna 

tão essencial para o ser humano vem se mostrando no que diz respeito a 

necessidade de articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos seus 

setores usuários, com o planejamento regional, estadual e nacional, pois de nada 

adianta gerenciar as águas sem que sejam conhecidas as demandas dos diversos 

setores que a utilizam. (CARVALHO et al, 2014; PEDROSA, 2017) 

O Brasil está entre os quatro países com maior área potencial para irrigação, 

embora apenas uma pequena parte seja utilizada. O grande potencial se deve tanto 

à extensão territorial quanto ao conjunto de fatores físico-climáticos favoráveis ao 

desenvolvimento da atividade e, segundo (CARVALHO, 2014) esse setor agrícola é 

responsável pela maior parte do uso consuntivo da água no Brasil, requerendo 

maior atenção dos órgãos gestores com vistas ao desenvolvimento sustentável dos 

recursos hídricos. 

A quantidade de água na terra é praticamente invariável no tempo, 

modificando-se apenas sua forma substancial e seu estado físico. Do total de água 

precipitada, uma parte alcança a superfície terrestre, já que na sua queda parte volta 

a evaporar. Do total que atinge a superfície terrestre, uma parcela que não retorna 

a atmosfera pela evaporação e evapotranspiração direta, constitui o que se chama 

de recursos hídricos internos renováveis.  

Segundo Carvalho et al (2014) a parte que não infiltra no solo irá formar o 

escoamento superficial total dos rios e em seu percurso, a água estará sujeita a 

infiltração em material permeável ou a descarga em corpos d` água, alimentando 

rios, lagos ou a descarga direta nos oceanos. Da água que precipita sobre as áreas 

continentais, calcula-se que a maior parte se infiltra (60 a 70%), sendo pequena a 

parcela que escoa superficialmente (30 a 40%), sendo as águas de infiltração 

importantes processos na regularização das vazões dos rios.  

O Brasil enfrenta um dos maiores desafios que é o gerenciamento dos 

recursos hídricos disponíveis, dado os inúmeros problemas relacionados ao 

conhecimento da quantidade e qualidade desses recursos, tanto em nível global 
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como regional. Nesse contexto, o conhecimento das condições hídricas em pequenas 

bacias é uma ferramenta primordial no gerenciamento dos recursos hídricos frente 

ao cenário atual de degradação das águas e a necessidade crescente de novas fontes 

de abastecimento (CARVALHO et al., 2014). A avaliação de disponibilidade hídrica 

de uma bacia depende, além de profissionais capacitados, como também de algumas 

ferramentas que auxiliam neste levantamento. 

Para que o modelo de utilização das águas se torne coeso, se faz necessário 

os levantamentos acerca da fonte, tornando-a apta para retirada e utilização 

adequada da água, além disso, exigências legais e instrumentos de gestão, como a 

outorga de direito de uso água, fomentam o aumento da eficiência e a consequente 

redução do desperdício. Os conflitos pelo uso da água podem envolver questões 

políticas de desenvolvimento regional, e podem depender de intrincadas relações 

entre biologia, química, oceanografia, hidrologia e hidráulica. Comumente, há 

necessidade de integrar vários órgãos públicos e privados com competências e 

interesses pelo uso da água. Também é comum a necessária acomodação de 

interesses entre os municípios, os estados e a União. (ANA, 2013; PEDROSA, 2017). 

2.2. Importância da medição de vazão de cursos hídricos 

O regime fluvial de um rio é determinado por fatores relacionados à interação 

entre as condições climáticas e a fisiologia da bacia. Além da chuva que cai 

diretamente sobre os rios, a precipitação sobre pontos mais distantes das bacias 

hidrográficas que chega ao rio principal por escoamento superficial e subsuperficial, 

contribui consideravelmente para a vazão (CAPOZZOLI et al., 2017).  

Vários países dispõem de arranjos institucionais e administrativos que 

possibilitam o tratamento adequado da gestão das águas e no Brasil se dispõe de 

uma das mais modernas legislações de recursos hídricos, instituída pela Lei nº 9.433 

de 1997, que sanciona, por exemplo  

o uso de outorgas, que permite ao seu detentor, por um período 

preestabelecido, o direito de uso de determinada quantidade de água, condicionado 

a sua disponibilidade. Esta disponibilidade está condicionada a medida da vazão 

adotadas pelos órgãos gestores de recursos hídricos e influenciam diretamente no 

total disponível para outorga (SILVA et al, 2015). 
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O estudo da medição de vazão possui sua importância no gerenciamento de 

pesquisas futuras detalhes mais precisos do comportamento dos corpos hídricos, 

analisando períodos de cheia dos rios como exemplo, onde a vazão pode diminuir 

consideravelmente. Dados como este trazem uma abrangência de estudos em 

relações a cursos fluviais que são ricos em relação a suas extensões geográfico e 

muito presentes do Brasil (BEZERRA et al, 2017). 

Além disso, o estudo da vazão de um corpo hídrico norteia vários parâmetros 

para o uso da água, nesse sentido, a legislação voltada para o tal uso coerente e 

correto se dá por meio de outorgas, aparelho adotado pela Agência Nacional de 

Águas para assegurar e sistematizar o uso deste recurso natural (ANA, 2013).  

2.3. Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 

9433/97) 

De acordo com a Lei Nacional nº 9.433, de janeiro de 1997, a PNRH se baseia 

em seis fundamentos. 

1 - A água é um bem de domínio público; 

2 - A água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

3 - Em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais; 

4 - A gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 

das águas; 

5 - A bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos; 

6 - A gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades (BRASIL,2021). 

A iniciativa do Governo Federal, por meio da SRH/MMA, em resgatar e 

priorizar o estabelecimento de processos de planejamento, de médio e longo prazos, 

é de suma importância para o fortalecimento, a continuidade e a integração de 

políticas públicas correlatas e para o norteamento das ações do Estado brasileiro no 

campo dos recursos hídricos.  

O PNRH vem ao encontro dessa ação estratégica e as bases conceituais para 

a sua construção estão alicerçadas nos fundamentos, nos objetivos e nas diretrizes 
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gerais de ação, previstos na Lei Federal nº 9.433/1997, destacando-se: a ratificação 

da dominialidade pública das águas; a prioridade para o consumo humano e para a 

dessedentação de animais em situações de escassez; os usos múltiplos das águas; 

seu valor econômico; a bacia hidrográfica como unidade territorial para 

implementação da política; a descentralização e a participação social no processo de 

gestão; a utilização integrada e sustentável da água; os conceitos de integração e 

articulação, tanto do ponto de vista dos processos socioambientais quanto políticos 

e institucionais. 

A lei da Política Nacional de Recursos Hídricos avança e opera uma 

verdadeira transformação no mundo jurídico das águas brasileiras. Rompeu 

conceitos e paradigmas arraigados na tradição legislativa pátria em matéria de 

recursos hídricos, a começar, por exemplo, pelo reconhecimento expresso de sua 

finitude ao dizer, em seu artigo 1º, que “a água é um recurso natural limitado, dotado 

de valor econômico”. 

Os fundamentos da Lei nº 9.433/1997 indicam novos rumos em matéria de 

gestão das águas, a começar pelo entendimento jurídico-legal de que a superação 

dos graves problemas ecológicos atuais e a condução do desenvolvimento 

econômico rumo a cenários socioambientais sustentáveis passa pelo cruzamento 

das questões ecológicas, socioeconômicas e político-financeiras de sustentabilidade 

do sistema de gestão dos recursos hídricos. Requer, portanto, a acuidade e o debate 

democrático permanentes e representa a razão prática que confirma a necessidade 

crescente da participação de todos no planejamento e na gestão das águas 

(ANA,2021). 

Neste contexto de gestão democrática das águas, a PNRH estabelece como 

instrumento de gestão, a outorga de direito de uso da água que determina o quanto 

e como cada usuário do recurso hídrico deverá usar a água. Conforme a lei 9.433 de 

1997, as atividades dependentes de outorga são as seguintes:  

• Derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo 

d’água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou 

insumo de processo produtivo; 

• Extração de água de aquífero subterrânea para consumo final ou 

insumo de processo produtivo;  
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• Lançamento em corpo d’água de esgotos e demais resíduos líquidos 

ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou 

disposição final; 

• Aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;  

• Outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da 

água existente em um corpo d’água. 

A legislação hídrica discutida condiciona de um modo geral o uso da água, 

logo, atributos relacionados ao contexto de uso, no que diz respeito ao seu estudo e 

aplicação, se torna importante quando abordado na aplicação da legislação agrária. 

Nesse sentido, o profissional que aplica tais leis precisa conhecer os processos de 

aplicação, neste caso, destacando a correta medição de vazão e suas aplicações, 

como por exemplo, aplicação da outorga. Por fim, o debate do uso da água envolve 

um contexto muito além de leis, uma abordagem social e política se faz necessário 

para o enriquecimento da região estudada.  

3. MATERIAL E MÉTODOS 

3.1. Caracterização da área de estudo: Bacia hidrográfica do Rio 

Munim e microbacia do Rio Una 

A bacia do Rio Munim, vista na Figura 1, possui grande importância regional 

e que deságua na baía de São José e é cercado pelos municípios de Axixá e Icatu. Com 

aproximadamente 331,74 km de extensão, suas nascentes localizam-se nos 

Tabuleiros da Formação Barreiras, a nordeste do município de Caxias (NUGEO, 

2016). Estendendo-se por 1.712,121 km² (IBGE, 2020) e com 19.572 habitantes no 

último censo (IBGE, 2020). Sua população é de 10,37 hab/km² (IBGE, 2010). Está 

situada a 476 metros de altitude, tendo as seguintes coordenadas geográficas: 

Latitude: 9° 27' 1'' Sul, Longitude: 46° 17' 53'' Oeste. Os afluentes que compõem a 

rede hidrográfica do Rio Munim são o Una, Bacuri, Piranji, Água Fria, Flexeira e Periá 

(SOUZA, 2016).  
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Figura 1. Delimitação geográfica Bacia do Rio Munim 

Fonte: SAGRIMA, 2010. 

 

Localizado na parte norte do estado do Maranhão, o Rio Una (Figura 2) é 

pertencente à bacia do Rio Munim e se estende por áreas dos municípios de Morros 

e Cachoeira Grande (SILVA, 2003). O povoado Barato, próximo de Piriquita do 

Amaro é onde nasce o rio Una e compreende cerca de oito povoados no qual inclui a 

sede do município, estendendo-se por 35 km com seu encontro no povoado de Una 

dos Moraes onde suas águas se confundem as do rio Munim. Os seus afluentes são o 

rio Centro do Anajá, rio Contrato, rio Arruda, Igarapé São Benedito (riacho Mato 

Grosso), riacho do Saara e una da Felipa, e são classificados como perenes 

(MARTINS, 2016). 
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Figura 2. Mapa de localização do Rio Uma. 

 Fonte: Google Earth, 2021. 

 

Segundo Souza (2016) o nome Una tem seu significado em Tupi que quer 

dizer “negro”, entretanto mostra-se um curso d’água dourado em razão dos raios 

solares e apresenta uma areia branca e fina. Não ocorre enchentes o que se torna 

favorável para atividades de turismo, no seu baixo curso o rio Una sofre penetração 

das águas da maré com uma extensão de aproximadamente 2 km o qual favorece 

atividades de banho regular para os turistas o que pode implicar em diversos riscos.  

São sucessivos os impactos causados a micro bacia do rio Una ao longo desses 

anos, estando ligados principalmente a comunidade e a população que recebe 

turistas dentro do município. Esses impactos são resultados de objetivos mal 

definidos tanto pela administração da região quanto políticas públicas relacionadas 

ao turismo no estado do Maranhão (MARTINS, 2016). 

3.2. Medição de vazão em seção preestabelecida do Rio Una 

A medição de vazão foi realizada em uma seção preestabelecida que está 

localizado a 2º 51’41,983’’ S e 44º 1’ 32,539’’ W no dia 17 de junho de 2021 (Figura 

3) que, segundo Bonifácio & Freire (2013), considera-se para tal, a facilidade de 

acesso, linearidade e ausência de obstáculos. Nesse sentido, a área escolhida 
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localiza-se no Rio Una, Morros – MA, com característica de largura de 32,5 m, e com 

profundidade média entre 113 a 132cm.   

 

Figura 3: Seção de medição. *Legenda: Linha da seção de medição (Traço branco).  

Fonte: Google Earth, 2021.  

 

Após definida a seção de medição, procedeu-se com a coleta das variáveis 

envolvidas para determinação da vazão em canais abertos, são elas: a velocidade de 

escoamento da água e área molhada da seção.  

No primeiro momento, para determinar a velocidade da água utilizou-se um 

flutuador (garrafa plástica de 5 litros) posicionado a montante de um trecho de 8 

metros delimitado por cordas posicionadas em sentido transversal ao rio (Figura 4). 

Em seguida, procedeu-se com a coleta do tempo médio gasto pelo flutuador para 

percorrer o trecho delimitado (BONIFÁCIO; FREIRE, 2013). Com isso, foi possível 

determinar a velocidade média da água através da relação espaço percorrido (8 

metros) /tempo gasto (s). 
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Figura 4. Croqui da seção delimitado no Rio Una. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

Quanto ao cálculo da área molhada, com o uso da trena, procedeu-se com a 

divisão da seção de medição em 32 verticais distanciadas entre si de 1 m (Figura 5).  

 

Figura 5. Medição da largura total da seção de medição com fita métrica. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 
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Após isso, foram coletadas as profundidades em cada vertical com o uso de 

haste graduada e por fim pelo método da meia seção determinou-se as subáreas 

correspondentes a cada vertical, como mostra a fórmula a seguir: 

𝐴 = 𝑝𝑖  (
(𝑑𝑖 + 𝑑𝑖+1)

2
−

(𝑑𝑖−1 + 𝑑𝑖)

2
) 

Equação 1 

 Por conseguinte, a vazão do Rio Una será o produto do somatório das 

subseções encontradas pela velocidade média da água, como mostra a fórmula a 

seguir: 

 

𝑄 = ((∑ 𝐴𝑖=1 ) × 𝑉 ) 

Equação 2 

Onde: 

Q – Vazão total da seção do Rio Una; 

∑ 𝐴𝑖=1 – Soma das áreas transversais da seção (m2); 

𝑉 = Velocidade (m/s). 

No segundo momento, a medição de vazão do rio Una foi feita com o medidor 

acústico de vazão FlowTracker. Foram selecionadas algumas verticais já 

estabelecidas anteriormente para posicionar o equipamento e assim determinar a 

velocidade da água em duas profundidades em cada vertical (20% e 80% em relação 

a superfície da água). Para determinação da velocidade da água, o Flowtracker usa 

efeito Doppler medindo a mudança na frequência do som que é refletido das 

partículas na água. Os medidores de vazão que utilizam o efeito Doppler ficaram 

conhecidos como ADCPs, ou Acoustic Doppler Current Profilers (GAMARO et al., 

2007). Isso possibilita maior precisão dos dados de velocidade e consequentemente 

melhor resultado de vazão. 

3.3. Debate acerca do valor da vazão 

O valor encontrado no cálculo de vazão servirá como suporte de discussão no 

que diz respeito a como pode ser aplicado esse dado para o melhor uso da água. Essa 

base argumentativa será assegurada por meio de pesquisas bibliográficas a respeito 

do uso da água, levando em considerações também, características de uso já 

identificadas para o Rio Una. Além disso será dada atenção quanto ao uso múltiplo 
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da água preconizado na Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) – 9433/97 e 

regulamentado pela necessidade de obtenção da outorga de direito de uso da água 

pelos usuários de recursos hídricos. A adequada alocação do recurso hídrico entre 

diferentes usuários depende do monitoramento hidrológico a longo prazo com o 

objetivo de determinar as vazões de referências (Q90 e Q95) do corpo hídrico 

estudado. Sendo assim, é de extrema importância a determinação da vazão de 

referência dos corpos hídricos estaduais para melhor gestão das águas e redução de 

conflitos. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1. Medição de vazão utilizando o flutuador 

Através de uma haste metálica graduada, foram determinadas as 

profundidades em cada vertical da SM (seção de medição) e, em seguida, traçada a 

geometria da seção (batimetria) (Figura 6). A batimetria da seção é um parâmetro 

essencial para que se possa observar as mudanças ocorridas no fundo do rio ao 

longo dos anos. Essas mudanças podem estar relacionadas com processos de 

assoreamento ocorridos na bacia hidrográfica. 

 

Figura 6.  Geometria da seção de medição. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 
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Analisando-a percebe-se que há uma regularidade na SM quanto a 

profundidade. Essa característica geométrica regular da SM auxiliou no cálculo da 

área molhada. Considerando a geometria retangular da SM, a área molhada 

encontrada foi 34,45 m² (largura do rio: 32,5 m x profundidade média: 1,06 m). 

Como dito anteriormente, a outra variável envolvida no cálculo de vazão é a 

velocidade da água. Como premissa básica da medição de vazão adota-se a 

velocidade da água como sendo a relação entre espaço percorrido pelo flutuador (8 

metros) delimitado por cordas e o tempo médio gasto por ele para percorrer este 

espaço.  

A escolha do trecho levou em consideração algumas características como a 

ausência de intempéries na superfície como redemoinhos ou remansos que, 

segundo Carvalho et al. (2014) a presença desses fenômenos interfere na velocidade 

do flutuador. 

Para a estimativa do tempo, foram realizadas 4 medições do tempo 

percorrido pelo flutuador no trecho supracitado (Figura 7).  

 

Figura 7. Lançamento do flutuador na SM para estimativa do tempo. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

Pode-se contatar que, há uma variação dos tempos cronometrados devido as 

condições do local e a possíveis erros no lançamento do flutuador. Por isso a 

amostragem em quadruplicata é importante para definir um valor médio do tempo 

Fl

utuador 
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gasto e assim proporcionar maior precisão no cálculo da velocidade da água (Figura 

8). Após essa análise estatística, definiu-se o tempo médio gasto pelo flutuador de 

10,5775 s.  

 

Figura 8. Tempos cronometrados da seção longitudinal pelo método do flutuador. *Legenda: T = 
Tempo(s).  

Fonte: Próprios autores, 2021 

 

Dado os valores descritos, foi possível determinar a velocidade média da 

água com o uso do flutuador de 0,75 m/s. Vale ressaltar que com o uso do flutuador 

considera-se apenas a velocidade na superfície da água.  

Segundo Bezerra et al (2017), o resultado da vazão em uma coluna d’água 

pode se diferenciar conforme aumenta a profundidade, nesse sentido, foi utilizado a 

equação 2 descrita no item 2.2 da metodologia acrescentando o fator de correção 

0,8 que considera o valor da velocidade média 60% abaixo da superfície da água, 

neste caso, o valor da vazão encontrado foi igual a 20,67 m3/s. 

4.2. Medição de vazão utilizando o FlowTracker 

O equipamento ADV – FlowTracker (Figura 9) consegue realizar a medição 

de vazão de maneira automática utilizando diferentes métodos de medição 

configurados no firmware do equipamento. O método da meia seção foi selecionado 

pois considera as vazões referentes a cada subárea da vertical selecionada. Assim é 
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possível ter uma integração de subvazões que representa bem o perfil do rio 

estudado.  

 

Figura 9. ADV – FlowTracker. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

Para determinação da velocidade da água, foram selecionadas 13 verticais da 

SM e em cada vertical o sensor do Flowtracker foi posicionado a profundidade de 

20% e 80% em relação a superfície da água para aferição das velocidades (Figura 

10).  
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Figura 10: Profundidade de cada vertical medida pelo FlowTracker.   

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

Desse modo obteve-se a velocidade em cada vertical pela média dos valores 

encontrados a 20% e 80% de profundidade (Figura 11). O tempo estabelecido para 

coleta de dados em cada vertical foi de 40 s, devidamente programado no firmware 

do aparelho FlowTracker. 

 

Figura 11. Velocidade calculada pelo FlowTracker em cada vertical.   

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

As figuras 10 e 11 se correlacionam, uma abordando a profundidade em cada 

vertical e a outra apresentando a velocidade catalogada em cada uma delas. Porém, 

vale destacar as profundidades apresentaram uma linearidade em suas medidas, o 

que leva a crer que o leito do rio estudado possui uma geometria bem regular, algo 

já observado quando analisado o Figura 6 além disso as velocidades nas verticais 

localizadas no meio do rio apresentaram maiores valores quando comparado as 
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verticais próximas as margens. Já a figura 12 apresenta as vazões calculadas em cada 

seção vertical selecionada:  

 

Figura 12. Vazão medida pelo FlowTracker em cada seção vertical. 

Fonte: Próprios autores, 2021. 

 

A característica apresentada na figura 11, pode ser comprovada pela figura 

12 haja vista que os valores de velocidade média estão em relação direta com os 

valores da vazão, em outras palavras, quando maior for a velocidade média das 

seções, maiores os valores de vazão registrados para aquelas.  

Nesse sentido, a vazão encontrada com o FlowTracker para a seção de 

medição total foi igual a 13,43 m3/s. Quando comparado esse resultado de vazão de 

13,43 m3/s com a vazão calculada de 20,67 m³/s com o uso do flutuador, fica claro 

que tomando-se a apenas a velocidade na superfície da água corre-se o risco de 

superestimar a vazão do corpo hídrico.  

Segundo Rocha et al (2017), o método do flutuador não é considerado uma 

alternativa viável se comparado ao “método acústico” para análises mais precisas, 

neste caso, o aparelho FlowTracker apresenta uma vazão bem mais representativa 

quando comparada a vazão encontrada pelo flutuador.  

4.3. O uso da água baseado na vazão do rio Una 

Dentre os pontos destacados, a vazão determinada neste trabalho para o rio 

Una servirá como prospectora de estudos mais profundos acerca do rio que corta 

uma importante cidade turística do norte maranhense. 

Para que possa haver captação de parcela existente da água do rio Una, 

medições de vazões periódicas em diferentes épocas do ano, chuvosa e secas, se faz 
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necessário para fins de estabelecer uma vazão de referência, determinado pela ANA 

(2011) como as vazões mínimas que garanta uma condição de água no manancial. A 

partir dessa condição, são realizados os cálculos de alocação da água, de modo que, 

quando essas vazões mínimas ocorram, os usuários ou os usos prioritários 

mantenham, de certa forma, suas retiradas de água. 

Um exemplo usado como vazão de referência em outorgas é a Q90, onde, para 

que se chegue em seu valor característico utilizado em outorga, precisaria de uma 

análise anual em diferentes épocas do ano, como já descrito (ANA, 2013), dessa 

forma, 13,43 m3/s é considerada uma vazão instantânea, calculada em um período 

em que as chuvas na região estão mais frequentes, que poderia ser a vazão que 

poderia compor a Q90 do rio Una. Porém, poucos estudos e trabalhos publicados 

sobre o assunto referente ao Una, limitam por exemplo, implantação de postos 

fluviométricos que poderiam realizar os trabalhos de medição de vazão para 

determinação da Q90.  

Em um contexto social, o rio Una representa uma atração turística para o 

município de Morros – MA, nesse contexto, a PNRH estabelece também o uso da 

vazão ecológica, esta por sua vez, é a vazão que é exigida para que atenda o equilíbrio 

ambiental do rio. Porém, Silva (2003) destaca que um dos fatores que contribuíram 

para o potencial turístico do rio foi a grande divulgação do Bumba Boi de Morros, 

contudo, lançamentos de resíduos sólidos pelos visitantes e moradores que 

advinham das visitas contribuíram para o aumento da poluição antrópica e desgaste 

ambiental. O estudo da vazão se destaca mais uma vez, onde, por meio do poder 

público, dados como os levantados neste trabalho contribuem para a 

conscientização das pessoas que realizam as visitações no corpo hídrico além de 

que, contribuem para enriquecimento da literatura voltado ao rico senário 

fluviométrico maranhense.  

Com a mensuração da vazão do rio Una e buscando contextualizar o debate 

do uso dá água, o trabalho conseguiu cumprir seus objetivos preestabelecidos. 

Ademais, houve, por meio deste, uma grande agregação para os estudos voltados ao 

assunto aqui abordado, haja vista a falta de trabalhos semelhantes a este, com tais 

resultados, não foram encontrados na literatura.  
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5. CONCLUSÕES 

Vale pontuar que o uso da água não se consolida somente por meio de uma 

única medida de vazão e, portanto, e imprescindível que mais estudos e análises a 

respeito do tema sejam implantados para a região. Além disso, compete ao poder 

público, implantações de estações fluviométricas e mais consideração com uma 

região rica em seu aspecto fluvial. Logo, o trabalho serviu como explanador de uma 

área pouco explorada no estado, que se vale de atenção para que se tenha 

prosseguimento e que possa somar para o conhecimento hidrológico do rio Una. 
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RESUMO 

A Amazônia Legal é responsável por abrigar todo o bioma amazônico, além de uma 
porcentagem do Bioma Cerrado e do Pantanal Mato-Grossense. No Maranhão, a 
Amazônia Legal tem uma ocupação de 34% da região, porém vem sofrendo com o 
grande índice de desmatamento e queimadas, além da expansão agrícola no Sul do 
estado, portanto o trabalho visa fazer o levantamento dessas áreas desmatadas, 
identificando os municípios que mais influenciaram para essa problemática, assim 
como seus vetores e consequências. A metodologia abordada baseou-se na escolha 
de uma área de estudo totalizando 181 municípios presentes na Amazônia Legal, 
também foi feita a aquisição de dados através de pesquisas bibliográficas (textos, 
artigos e livros, resumos entre outros). Como resultados, identificamos a situação 
das áreas desmatadas, onde foi detectado 810 quilômetros quadrados desmatados 
na Amazônia Legal somente no mês de março de 2020 e, no mesmo mês do ano de 
2021, o estado do Pará foi responsável por 35% e o estado do Mato Grosso por 25% 
dos índices dos desmatamentos, tendo como principais causas o avanço da pecuária 
e a extração ilegal de madeira; já o Maranhão foi responsável por 6% desses índices, 
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apesar do estado ainda apresentar áreas bastantes degradadas, por isso, vale 
destacar a importância de ter áreas protegidas. Sobre o aumento dos 
desmatamentos, tivemos em destaque os municípios de Itinga do Maranhão, Arame, 
Bom Jardim, Açailândia e Bom Jesus das Selvas. Sendo que o município de Itinga do 
Maranhão ocupa em primeiro lugar há alguns anos com a maior taxa de incremento 
de desmatamento dentro da Amazônia Legal Maranhense causada pelo o avanço da 
monocultura da soja e plantação do eucalipto. As principais causas dos 
desmatamentos são a pecuária bovina, agricultura e exploração de madeira ilegal, 
tendo em vista que no Maranhão esses dados são totalmente influenciados pela 
pecuária onde se destacaram os municípios de Açailândia e Amarante do Maranhão 
com as maiores porcentagens de cabeças bovinas. A perda da biodiversidade, 
erosões dos solos, degradações de bacias hidrográficas e o efeito estufa são alguns 
dos principais impactos causados pelo desmatamento. Como conclusão, destacamos 
que o processo de desmatamento é causado por atividades produtivas que, na 
maioria das vezes, são executadas de forma ilegal, como por exemplo, a extração da 
madeira, por isso a necessidade de levantamentos técnicos, sobretudo, 
indispensavelmente, com a participação de engenheiros agrônomos, os quais são 
profissionais capazes de elaborar medidas técnicas capazes de minimizar esses 
problemas garantindo a preservação e sustentabilidade. Entretanto, as leis 
ambientais e as políticas públicas são fundamentais para que haja um embasamento 
jurídico garantindo a permanência de nossas florestas e dos nossos recursos. Vale 
ressaltar ainda que alternativas ecológicas como a implantação do sistema ILPF 
(Integração Lavoura Pecuária e Florestas) estão sendo adotadas como medidas 
capazes de reduzir a emissão de carbono na atmosfera, por isso, tem-se a 
necessidade de traçar medidas inteligentes e manter nossas áreas protegidas, além 
da atuação efetiva do novo código florestal garantindo o uso racional desses 
recursos naturais. 

 
Palavras-chave:  Desmatamento; monitoramento; gases de efeito estufa; 
agropecuária. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Amazônia Legal é uma área bem extensa, onde abriga todo o bioma 

Amazônia, contendo ainda 20% do bioma Cerrado e algumas partes do Pantanal 

mato-grossense, o que garante uma ampla diversidade de paisagens (ECO, 2014). 

No Maranhão, a área de Amazônia legal ocupa cerca de 34% do estado, possui um 

número reduzido de ocupação do espaço com áreas protegidas e, além disso, vem 

sendo ameaçada ao longo dos anos devido à fatores como o alto índice de 

desmatamento, queimadas, extração de madeira, abertura de áreas agrícolas, entre 

outros (MIOTTO, 2012). 

A vegetação é o constituinte principal da biota e a sua preservação é essencial 

para as espécies presentes na natureza e para a população humana. É importante 
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salientar que no processo de ocupação da Amazônia Maranhense, a principal ação 

antrópica que promove a degradação ambiental é o desmatamento, sendo este 

considerado um dos vetores que mais contribuem para a alteração da fitofisionomia 

dessa área. Ao longo dos anos, as atividades econômicas que envolvem a extração 

dos recursos naturais da Amazônia Legal vêm contribuindo de forma significativa 

para a degradação da fauna e flora nessa região. Apesar da redução do 

desmatamento na Amazônia brasileira ao longo dos anos, sabe-se ainda 

pouquíssimo sobre a contribuição do estado do Maranhão em relação a tal causa, 

possuindo poucos estudos que retratam sobre o assunto. (SILVA et al 2019). 

É importante frisar que o desmatamento contribui de forma relevante para a 

perda da biodiversidade, além de devastar os recursos naturais, e esse agravante 

acarreta impactos consideráveis comprometendo o equilíbrio do planeta em 

questões como a diminuição dos recursos hídricos, desertificação, alterações 

climáticas, extinção de espécies de animais e vegetais, entre outros (IMESC, 2020). 

Embora toda a área da Amazônia Legal seja de suma importância, principalmente 

em relação aos serviços ecossistêmicos, a preservação da biodiversidade e a 

regulação do clima da região, é notável que durante todo o processo de ocupação 

que vem ocorrendo ao longo dos anos não contribuiu para a sua preservação 

(MAURANO et al, 2019).  

Considerando a grande diminuição desse bioma no Estado do Maranhão e a 

ampla perda com a biodiversidade de espécies, a escolha de nossa pesquisa baseia-

se em mostrar de forma científica a importância da preservação ambiental para a 

manutenção do meio ambiente regional, nacional e mundial. Vale ressaltar, que a 

Amazônia maranhense possui uma rica biodiversidade, ocupa 26% do bioma 

amazônico e atualmente requer atenção especial para continuar existindo devido ao 

alto desmatamento desse bioma nos municípios maranhenses em que a mesma está 

presente.  

Assim, nossa pesquisa teve como principal objetivo, desenvolver um 

levantamento de dados sobre as áreas degradadas no bioma Amazônia Legal no 

estado do Maranhão, procurando identificar os municípios que mais sofreram 

desmatamentos nos últimos anos, os vetores que estão contribuindo para esse 

desmatamento e os impactos desse desmatamento. 
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2. METODOLOGIA 

2.1. Área de estudo 

A área de estudo corresponde a porção ocidental da Amazônia Maranhense 

mais parte do bioma cerrado, também conhecida como Amazônia Legal 

maranhense, assim totalizante 181 municípios que compõem essa área, assim 

podemos observar abaixo na figura 1 a área que abrange a Amazônia Legal 

maranhense. 

Vale ressaltar que o Maranhão é o único estado abrangido parcialmente e que 

os 181 municípios presentes na Amazônia legal correspondem a uma área total de 

276419,841 Km2, sendo 21 municípios que estão parcialmente integrados na 

Amazônia Legal.  

 

Figura 1. Mapa de Localização da área de estudo. 

Organizado por SANTOS; NUNES (2017). Fonte: IBGE (2017). 

 

A divisão política do Maranhão conta atualmente com 217 municípios, 

distribuídos em cinco mesorregiões geográficas – Norte Maranhense, Leste 

Maranhense, Oeste Maranhense, Centro Maranhense e Sul Maranhense (SPINELLI-

ARAUJO et al., 2016, p.13) (Figura 2).  

O estado maranhense apresenta 1,1% do seu território no bioma Caatinga 

com 15 municípios, 64,1% no Cerrado com 138 e 34,8% no bioma Amazônia com 
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110 municípios associados a esse bioma, sendo 209 municípios inseridos em área 

de Amazônia Legal (Figura 3). 

  

Figura 2. Localização do estado do Maranhão 
com suas mesorregiões.  

Fonte: IBGE (2016). 

Figura 3. Biomas no estado do Maranhão.  

Fonte: NuGeo - UEMA (2013). 

 

 

Segundo o IBGE (2020), a Amazônia Legal corresponde à área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM delimitada no Art. 2o 

da Lei Complementar n. 124, de 03.01.2007. Essa região é composta por nove 

estados brasileiros que são Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Amapá, 

Tocantins, Mato Grosso e o Maranhão (a oeste do Meridiano 44º).  

De acordo com o IMESC (2020, p. 79), os tipos de vegetação com maior 

representação no território do Bioma Amazônico Maranhense foram Vegetação 

secundária com palmeiras, com 34.064,42km2 (29,74%), Pastagem e Vegetação 

secundária com palmeiras, com 33.839,02km2 (29,54%); Formação Pioneira com 

Influência Fluviomarinha arbórea (5.550,97km2, 4,85%), Floresta Ombrófila Densa 

Terras Baixas e Vegetação Secundária sem palmeiras (5.457,96km2 , 4,77%), 

Formação Pioneira com Influência Fluvial/Lacustre herbáceae (4.877,65km2, 

4,26%), Floresta Estacional Semidecidual submontana (3.537,44km2, 3,09%) e 

Vegetação Secundária com palmeiras e Agricultura com culturas cíclicas 

(2.916,67km2, 2,55%) (Figura 4). 
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    Figura 4. Mapa de distribuição dos tipos de vegetação do Bioma Amazônico, ZEE/MA. 

Fonte: Manual Técnico da Vegetação Brasileira (2012). 

 

Segundo Koppen (apud SILVA et al., 2019, p. 445), o clima na Amazônia Legal 

é caracterizado em equatorial e tropical, sendo que nos estados do Amazonas, Pará, 

Acre, Rondônia, Amapá, norte do Mato Grosso e oeste de Roraima predomina-se o 
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clima equatorial, que é marcado durante todo ano por alta umidade e elevadas 

temperaturas. Já o clima tropical é constatado no Centro e Sul do Mato Grosso, em 

Tocantins e ao leste de Roraima, com temperaturas em médias de 20°C e amplitudes 

que não excedem 10°C (ASSAD, 2016 apud SILVA et al., 2019, p. 445).  

Já em relação ao clima na Amazônia Legal Maranhense, a mesma é composta 

por três unidades climáticas, as quais podem-se observar na figura 5. 

 

Figura 5. Mapa de distribuição dos tipos de vegetação do Bioma Amazônico, ZEE/MA 

Adaptada por Silva (2021) Fonte: Bem/rapa (2013) 

 

Vale ressaltar que a população da Amazônia Legal aumentou de 8,2 milhões 

em 1972 para 28,1 milhões de habitantes em 2020, o que representa 13% da 

população brasileira. A densidade demográfica na região é ainda baixa: 5,6 

habitantes por km². Em relação aos estados, o Pará é o mais populoso, com 8,8 

milhões, seguido por Maranhão (5,9 milhões) e Amazonas (4,2 milhões). Por outro 

lado, o Amapá (862 mil) e Roraima (631 mil) são os estados menos populosos na 
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região. O Produto Interno Bruto (PIB) real da Amazônia Legal totalizou R$ 613,3 

bilhões em 2018, o que representa apenas 8,7% do PIB do Brasil (SANTOS; 

SALOMÃO; VERÍSSIMO, 2021). 

2.2. Aquisição de dados 

A aquisição dos dados foi obtida por meio de fontes secundárias por meio do 

site do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), PRODES (Projeto de 

Monitoramento do Desmatamento na Amazônia Legal por Satélite), INPE (Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais), IMAZON (Instituto do Homem e Meio Ambiente 

da Amazônia) e TerraBrasilis, além de sites do Governo do Maranhão, SEMA 

(Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura), G1.COM (GLOBO), os 

quais, juntamente com outros trabalhos, nos forneceram dados necessários para a 

obtenção dos nossos resultados.  

Além disso, para complementação na elaboração deste trabalho, utilizou-se 

várias pesquisas bibliográficas consideradas indispensáveis e de extrema 

importância para o tema em questão, com a finalidade de investigar previamente os 

elementos que poderiam dar uma visão mais ampla sobre o assunto. Então, segundo 

o autor Bento (2012, p. 42) a revisão da literatura é uma parte vital do processo de 

investigação. Aquela envolve localizar, analisar, sintetizar e interpretar a 

investigação prévia (revistas científicas, livros, actas de congressos, resumos, etc.) 

relacionada com a sua área de estudo; é, então, uma análise bibliográfica 

pormenorizada, referente aos trabalhos já publicados sobre o tema. A revisão da 

literatura é indispensável não somente para definir bem o problema, mas também 

para obter uma ideia precisa sobre o estado atual dos conhecimentos acerca de um 

dado tema, as suas lacunas e a contribuição da investigação para o desenvolvimento 

do conhecimento. 

Assim, a pesquisa bibliográfica consiste basicamente na coleta de 

informações por meio de textos, artigos, livros, dentre outros materiais de cunho 

científico. Desta forma, os dados serviram de embasamento para o desenvolvimento 

do assunto em questão, o qual trata-se de um método teórico focado em analisar os 

ângulos distintos que um mesmo problema pode ter, por isso, foram consultados 

autores com diferentes pontos de vista sobre um mesmo assunto. 
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

3.1. Situação atual das áreas desmatadas na Amazônia Legal 

Maranhense  

Segundo pesquisas realizadas, em março de 2021, o SAD (Sistema de Alerta 

de Desmatamento) detectou 810 quilômetros quadrados de desmatamento na 

Amazônia Legal, um aumento de 216% em relação a março de 2020, quando o 

desmatamento somou 256 quilômetros quadrados. O desmatamento detectado em 

março de 2021 ocorreu no Pará (35%), Mato Grosso (25%), Amazonas (12%), 

Rondônia (11%), Roraima (8%), Maranhão (6%), Acre (2%) e Tocantins (1%) 

(FONSECA et al., 2021) (Figura 6).  

Os dados apresentados na figura 6 demonstram que os estados que 

apresentaram os maiores índices de desmatamento da Amazônia Legal foram Pará 

e Mato Grosso, pois, de acordo com pesquisas realizadas, esse crescimento dá-se 

principalmente por conta da extração ilegal de madeira e a pecuária devido à alta 

rentabilidade, sendo estas as principais atividades econômicas dessas regiões.  

Já os estados como o Maranhão, Acre e Tocantins, demostraram as menores 

taxas, que, juntos representam 9% do desmatamento constatados nesse período. 

Vale ressaltar que de acordo com o SAD, no período desse levantamento, a maior 

parte das áreas desmatadas aconteceram em espaços privados, correspondendo a 

65%, e o restante está relacionado diretamente aos Assentamentos (22%), às 

Unidades de Conservação (11%) e às Terras Indígenas (1%).   
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Figura 6. Mapa da área da Amazônia Legal. 

Fonte: SAD (2021). 

 

De acordo com Rebelo (2010), a nova Lei nº 12.651 que substituiu o antigo 

Código Florestal acabou flexibilizando ainda mais as regras de proteção ambiental, 

o que auxiliou ainda mais a facilitação da regularização fundiária, além de aumentar 

as áreas permitidas para o uso da produção agropecuária. Assim, pode-se dizer que 

apesar do Maranhão apresentar uma área bastante desmatada, ainda é considerável 

se compararmos com o Pará, o qual lidera o ranking em primeiro lugar como sendo 

o estado que mais desmatou a área da Amazônia legal.  

Com foco no estado do Maranhão, abaixo pode-se observar uma análise 

temporal do desmatamento no estado desde 2000 até o ano de 2020 (Figura 7), e 

constata-se que de 2000 até 2008 as taxas de incremento de desmatamento 

oscilaram, tendo seu maior pico em 2008, o qual apresentou uma área desmatada 

de 1271 Km². Já a partir de 2009 até 2020 observa-se que apesar de ainda 

apresentar desmatamentos na Amazônia legal, os valores ficam na média de 200 a 

400 para o desmatamento, sendo que entre 2018 e 2019, houve uma redução de 

15% de áreas desmatadas.  

Vale destacar que em 14 de abril de 2011 foi instituído um plano de ação 

conhecido como PPCD-MA (Plano de Ação para a Prevenção e o Controle do 

Desmatamento e das Queimadas no Estado do Maranhão), no intuito de prevenir e 

controlar o desmatamento, as queimadas e os incêndios florestais. Assim, desde 

então, pode-se perceber uma redução nas áreas desmatas até o ano de 2020, o qual 
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apresentou um aumento e continua aumentando como pôde-se perceber na figura 

6. 

 

Figura 7. Taxas de desmatamento acumulados anualmente na Amazônia Legal (2000/2020). 

Organizado por Silva (2021) Fonte: TERRABRASILIS (2020). 

 

Entre os municípios que apresentaram maiores aumentos de desmatamento 

no último ano de 2020, teve como destaque os municípios de Itinga do Maranhão 

(22.877), Arame (22.375), Bom Jardim (20.591), Açailândia (19.970) e Bom Jesus 

das Selvas (12.072) (Figura 8). Vale ressaltar que esses municípios que 

apresentaram os maiores níveis de desmatamento no ano de 2020, também 

permaneceram nas mesmas posições em relação ao aumento da taxa de 

desmatamento nos últimos anos. É importante salientar que esses mesmos 

municípios apresentam as maiores áreas territoriais em relação as demais que 

tiveram índices inferiores de desmatamento. Desta forma, Silva et al (2019), relatam 

que os municípios que detém as maiores áreas territoriais também são os que mais 

desmatam. 

Nos últimos anos, o município de Itinga do Maranhão vem permanecendo na 

primeira posição como taxa de incremento de desmatamento da Amazônia Legal e 

um dos principais motivos de isto estar ocorrendo, é o avanço da monocultura de 

soja e eucalipto na região. E segundo Antoniazzi (2018), o desmatamento da floresta 

para a implantação da monocultura causa grandes problemas ambientais nessas 

regiões e pode causar ainda o aumento de infestação de pragas nos cultivos, e se isso 
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acontecer vai ser inevitável a aplicação de agrotóxicos e, consequentemente, vai ter 

a contaminação dos solos e do lençol freático.  

 

Figura 8.  Municípios com maiores incrementos de desmatamento em 2020 na Amazônia Legal 
maranhense. 

Organizado por Nascimento (2021) Fonte: PRODES (2020). 

 

De acordo com os levantamentos abordados nesse trabalho, os principais 

vetores do desmatamento da Amazônia Legal Maranhense são: pecuária bovina, 

agricultura e a exploração ilegal de madeiras. Na tabela 1 apresenta-se dados dos 

números de cabeças bovinas e áreas plantadas por município conforme o censo 

agropecuário de 2017. 

Conforme os dados apresentados na tabela acima, destacam-se os municípios 

de Açailândia e Amarante do Maranhão com os maiores índices de cabeças bovinas, 

ou seja, o índice de áreas desmatadas está diretamente ligado ao crescimento das 

áreas de pastagem. Contudo, é importante ressaltar a pecuária e sua relação com o 

novo código florestal. 

O novo código florestal aprovado em 25 de maio de 2012, determina que na 

Amazônia, em área de floresta seja mantido 80% como reserva legal (RL), nas áreas 

de cerrado 35% e nos campos gerais 20%. No restante do país a área de floresta a 

ser mantida como RL é de 20% (SILVA; MARQUES; SAMBUICHI, 2016). 

Segundo Alvim (2017) o novo código florestal veio para substituir o antigo 

código de 1965, sendo para ele uma lei que “não pegou” por causa de um fator muito 
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importante que foi a fiscalização ineficiente, ou seja, o desmatamento da floresta 

permaneceu de forma cada vez mais crescente, principalmente, na Amazônia, por 

isso houve a necessidade de uma reforma na lei, além disso essa nova atualização 

teve um importante aliado que foi o Cadastro Ambiental Rural. 

 

Tabela 1. População estimada das cabeças de bovinos e áreas plantadas na Amazônia Legal 
maranhense em 2017. 

MUNICÍPIO BOVINOS      
(cabeças) Área Plantada (ha) 

Açailândia  323636 27137 

Amarante do Maranhão 262724 3885 

Barra do Corda 129077 10925 

Bom Jardim 160491 13328 

Bom Jesus das Selvas 127856 8113 

Buriticupu  138520 20260 

Centro Novo do Maranhão  90608 3137 

Itinga do Maranhão  106549 13933 

Santa Luzia  231658 16755 

Zé Doca 135189 6124 
Organizado por Nascimento (2021) Fonte: IBGE (2017) 

Vale destacar que a grande ideia é que com o novo código florestal a lei seja 

de fato efetiva e cumprida, porém o mesmo código consta que o passivo ambiental 

existente até o período de 22 de julho de 2008 seja perdoado, o problema estar nesse 

quesito, pois em virtude desse perdão obviamente muitas propriedades não estarão 

preocupadas em recompor a mata, floresta e etc. Outra questão a ser debatida é que 

a pecuária na Amazônia é desenvolvida em área de floresta na maioria das 

propriedades onde deve-se preservar 80% da reserva legal, portanto, deveremos 

entender e discutir ainda mais sobre a produção e crescimento bovino em apenas 

20% da área.  

3.2. Impactos do Desmatamento  

Apesar de que o desmatamento da Amazônia Legal maranhense teve uma 

redução nos últimos 16 anos, ainda é preciso trabalhos no desenvolvimento 

sustentável na agropecuária. E, além disso, é preciso fortalecer a fiscalização 

ambiental em territórios que têm fortes riscos de impactos ambientais, relacionados 

ao desmatamento (SILVA et al, 2019). 
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O desmatamento causa a perda da biodiversidade, erosão dos solos, 

degradação das áreas das bacias hidrográficas, liberação de gás carbônico para 

atmosfera que é um dos gases do efeito estufa, redução da umidade do ar e o 

desequilíbrio social e econômico (PIACENTINI, 2012).  

Em relação as emissões totais de Gases de Efeito Estufa (GEEs), elas atingiram 

1,14 gigatons de CO2e7 na Amazônia Legal em 2019. Desse total, 76% foram 

relacionados à mudança no uso da terra (principalmente desmatamento e 

queimadas). As emissões de GEEs da Amazônia tiveram seu menor valor em 2010 

(656,1 megatons de CO2e), mantiveram-se estáveis até 2012 (688,2 megatons de 

CO2e) e atingiram maior quantidade em 2019, quase o dobro de 2010 (SANTOS; 

SALOMÃO; VERÍSSIMO, 2021, p. 3), na tabela 2 pode-se observar a Emissão e 

Remoção de GEE nos Estados da Amazônia Legal no ano de 2019. 

Como demonstrado, observa-se que o Estado Maranhão foi responsável por 

produzir 81,56 de megaton de dióxido de carbono (CO2), porém houve uma redução 

de 24,03 megaton de CO2, isso devido a um efeito natural que é chamado de 

sequestro de carbono. Mesmo com essa remoção, ainda houve um saldo de 57,53 de 

megaton de CO2 na atmosfera agravando mais ainda o aquecimento global. Isto está 

acontecendo devido ao aumento de desmatamento na Amazônia legal maranhense 

para a expansão de cultivos agrícolas mais, precisamente, no cultivo de soja e 

eucalipto e, além da implantação de pasto para criação de bovinos. Desta forma, o 

setor agropecuário é um dos responsáveis na emissão dos gases do efeito estufa 

(GEE). 

Com o desmatamento oriundo do setor, além de favorecer a emissão do GEE, 

por outro lado vem agravando outros problemas, como por exemplo, as erosões e 

desertificações nos solos, ocorrendo porque o mesmo fica exposto há várias 

intempéries como a chuva ou até mesmo a escassez, que diretamente vai favorecer 

o aumento do GEE.  
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Tabela 2. Emissão e Remoção de GEE nos Estados da Amazônia Legal em 2019 

Estados 
CO2e (megaton) 

Emissão Remoção Total 
Acre 39,62 -12,99 26,62 

Amapá 18,38 -17,87 0,51 
Amazonas 148,33 -146,42 1,91 
Maranhão 81,56 -24,03 57,53 

Mato Grosso 230,23 -43,70 186,53 
Pará 400,59 -150,65 249,94 

Rondônia 118,87 -19,64 99,22 
Roraima 67,07 -25,93 41,15 

Tocantins 32,48 -13,84 18,64 
Amazônia Legal 1.137,13 -455,08 682,05 

Fonte: com base nos dados do SEEG (2019) 

No que diz respeito à série histórica, as emissões de GEE na Amazônia Legal 

aumentaram na última década (SANTOS; SALOMÃO; VERÍSSIMO, 2021). Esse 

aumento ocorreu principalmente no setor mudança no uso da terra, influenciada 

pelo desmatamento e queimadas na região. As emissões desse setor subiram de 433 

megaton CO2 e em 2010 para 864 megaton em 2019 (Figura 9). Além disso, houve 

aumento nas emissões dos outros segmentos, principalmente agropecuária. 

 

Figura 9.  Estimativa de Emissões de GEE na Amazônia Legal, 2010-2019. 

Fonte: com base nos dados do SEEG (2019). 

 

Sabe-se que a mudança de uso da Terra (desmatamento e queimadas) é o 

vetor que mais proporciona a emissão de gases de efeitos estufa, principalmente no 

ano de 2016. A agropecuária, na sua vez, podemos perceber que no último ano houve 

um aumento das emissões de GEE em relação a esse vetor, isso porque a cada ano a 
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agricultura e pecuária vem ganhando destaque. Assim, visando diminuir a emissão 

desses gases de efeito estufa, vem sendo realizados estudos para aplicação de 

medidas de mitigação desses gases no Brasil. Vale destacar que, de acordo com os 

dados do G1, os municípios do Maranhão que apresentaram maior emissão de GEE 

até abril de 2021 foram os que estão apresentados na figura 10. 

Pode-se perceber que seis dos municípios que estão presentes na figura 10, 

também se encontram na figura 8 como os municípios com maiores incrementos no 

desmatamento na Amazônia Legal no ano de 2020 que são: Itinga do Maranhão, 

Centro Novo do Maranhão, Bom Jesus das Selvas, Açailândia, Bom Jardim e Arame.  

Assim, com a diminuição da biodiversidade na região da Amazônia Legal, um 

dos principais problemas que pode acontecer com esses ecossistemas naturais é a 

extinção de espécies endêmicas, ou até mesmo espécies ainda não identificadas por 

pesquisadores (ISPN, 2019). 

 

Figura 10.  Municípios com mais emitiram gases de efeito estufa até abril de 2021. Produzido e 
Organizado por Silva (2021) Fonte: G1.COM (2021). 

 

Nos últimos 70 anos, o Maranhão teve uma perda bem significativa de 80% 

da floresta amazônica. Além disso, as cinco maiores cidades maranhenses que 

contém o bioma amazônico, vem apresentando perda da biodiversidade, e isso vai 

causar mudanças climáticas e comprometimento na qualidade de vida da população 

(G1, 2019). 
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Tendo em vista que a agricultura é um dos vetores responsáveis pelo grande 

índice de desmatamento nos últimos anos, esse vetor vem ocasionando mudanças 

do uso do solo, que é conduzida sobre a intensificação e expansão dessas áreas para 

o cultivo agrícola, e isso vai favorecer nas mudanças ambientais (SILVA et al., 2016). 

4. CONCLUSÃO 

O processo de desmatamento ilegal acontece em todo o mundo em 

decorrência das atividades produtivas, econômicas e devido ao aumento 

populacional, e tendo em vista esses fatores, há uma grande necessidade de impor 

mais rigor nas fiscalizações em relação a esse crime ambiental.  

Tendo em vista que o intenso desmatamento nas áreas da Amazônia 

Maranhense ocasiona a perda da vegetação nativa, o levantamento de áreas 

desmatadas é essencial para realizar a identificação das regiões degradadas, 

permitindo assim elaborar um plano de gestão e manejo sustentável em associação 

com as legislações vigentes a fim de garantir a sua preservação. Sendo assim, o 

Engenheiro Agrônomo poderá contribuir desenvolvendo medidas que visam 

reduzir a extinção de espécies, tanto de animais quanto vegetais, instruindo acerca 

de técnicas de manejo sustentável e conservação para as áreas degradadas, além de 

desenvolver ações voltadas à mitigação de possíveis impactos ambientais que 

venham a ocorrer.  

Vale destacar ainda a importância das leis ambientais e as políticas públicas 

que são de extrema importância para garantir a manutenção dos recursos naturais 

e das nossas florestas. Tendo em vista as grandes problemáticas enfrentadas 

atualmente, como as degradações dos solos e os desmatamentos causados, 

principalmente, pela pecuária e extração de madeira, algumas alternativas tem sido 

adotadas como sugestões para minimizar esses danos, um exemplo disso temos o 

ILPF que integra lavoura, pecuária e floresta sendo uma atividade altamente 

sustentável capaz de reduzir a emissão de carbono sequestrando esses gases da 

atmosfera, o que por sua vez acaba contribuindo para a diminuição do efeito estufa. 

Assim, tendo em vista as consequências do desmatamento, fica claro a 

importância das áreas protegidas como ferramenta para minimizar esse processo e 

a atuação de forma efetiva do novo código florestal a fim de garantir a exploração de 

forma racional dos recursos naturais. 
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RESUMO 

O Brasil é um dos maiores produtores agrícolas do mundo e uma grande parcela da 
produção está concentrada na região do MATOPIBA, em virtude das características 
edafoclimáticas favoráveis. Contudo, o processo de tomada destas áreas aliado a 
carência de políticas públicas que assegurem a permanência da vegetação nativa, 
tem provocado, nas últimas décadas, transformações drásticas em sua paisagem 
natural, especialmente no Cerrado, que é o bioma predominante, resultando em 
diversos problemas socioambientais. À vista disso, o objetivo deste trabalho é 
analisar como o agronegócio e as políticas governamentais tem contribuído para a 
evolução do desmatamento nos estados da região do MATOPIBA entres os anos de 
2016 a 2021. Para isto, foi realizada uma revisão bibliográfica para selecionar as 
principais literaturas e dados para a construção do levantamento das áreas 
desmatadas. A área de estudo compreende os estados do Maranhão, Tocantins, Piauí 
e Bahia, abrange 337 municípios em 31 microrregiões geográficas, e somam cerca 
de 73 milhões de hectares de diversidade natural. O levantamento foi realizado 
conforme a base de dados do INPE (PRODES e DETER). Constatou-se os maiores 
índices em 2016, 2017, 2018, com 429.892, 455.698, 434.511 hectares de área 
desmatada, respectivamente, com destaque para os estados do Maranhão e 
Tocantins. Possivelmente a principal influência foi a ineficiência da Medida 
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Provisória 759/Lei nº 13.465 e do governo federal da época. Claramente medidas 
precisam ser tomadas para frear a perda do Cerrado, visto que é um bioma muito 
representativo e importante para a biodiversidade brasileira e para as comunidades 
que vivem em torno. Desse modo, é imprescindível que as formas de uso da terra 
sejam revistas e haja maior investimento tecnológico em meios de produção mais 
sustentáveis, para que essas áreas deixem de ser descartáveis. 

 
Palavras-chave: economia, cerrado, leis, fronteira agrícola, agropecuária. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Matopiba é uma região formada pelo estado do Tocantins e partes dos 

estados do Maranhão, Piauí e Bahia, onde ocorreu forte expansão agrícola a partir 

da segunda metade dos anos 1980 com foco na produção de grãos (BORGHI et al., 

2014). A topografia plana, os solos profundos, o clima favorável, o baixo custo das 

terras e a mão de obra local barata, ocasionaram o interesse de produtores o que 

levou a busca por essas novas áreas agricultáveis. Esta expansão ocorreu 

principalmente nas áreas do cerrado, especialmente em áreas onde são utilizadas 

pastagens degradadas, sendo possível a agricultura apenas com meios tecnológicos 

de plantio. 

Junto ao destaque econômico e produtivo no cenário brasileiro tem-se a 

preocupação ambiental com a região do MATOPIBA, que se encontra no bioma 

Cerrado e apesar da sua dimensão e importância, o Cerrado é um dos ecossistemas 

mais ameaçados atualmente. O processo de tomada da região deste bioma tem 

provocado, nas últimas décadas, transformações drásticas em sua paisagem natural 

(AGUIAR, 2016). 

O Brasil é um dos maiores exportares de soja do mundo e uma grande parte 

da produção está concentrada na região Centro Oeste, onde o bioma Cerrado é 

predominante. Na medida que a fronteira agrícola se expande, novas áreas 

precisarão estar aptas para a realização das práticas agropecuárias e é neste 

momento de preparo da área que o desmatamento cresce exponencialmente. Por 

este motivo este bioma está cada vez mais ameaçado e perde grandes áreas de 

vegetação nativa (MUELLER; MARTHA JR, 2008). Sendo assim, a um dos principais 

reflexos da expansão agrícola no Cerrado, onde o MATOPIBA está inserido, é o 

desmatamento deste bioma (PENA, 2017). 
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A destruição de mata nativa do cerrado cresce de forma acelerada, uma vez 

que o Código Florestal reivindica apenas 35% de território protegido nas áreas 

agrícolas com reserva legal no cerrado (BRASIL, 2016), o que facilita bastante o 

processo de desmate da vegetação nativa. Em virtude deste quadro e por ser regida 

por leis defasadas e sem proteção do estado, a região do MATOPIBA vem sofrendo 

um grande desgaste de sua fauna e flora natural, pois atualmente é vista como a 

região de maior potencial de produção de grãos para o fortalecimento do 

agronegócio, que é marcado pelas grandes colheitas, especialmente soja, milho e 

algodão.  

Segundo a organização não governamental GREEANPEACE, entre agosto de 

2018 e julho de 2019, de acordo com dados do Instituto Nacional de Pesquisas 

(INPE), foram desmatados 6.484km² de Cerrado, uma redução de apenas 2,26% em 

relação ao período anterior. A retirada de vegetação nativa se concentrou (62%) na 

região do MATOPIBA, tendo como objetivo a produção de soja e bovinos. No dia 24 

de agosto de 2020, o decreto criado no ano de 2015 que dispunha sobre o Plano de 

Desenvolvimento Agropecuário do MATOPIBA - PDA-MATOPIBA (decreto nº 

8.447), foi revogado pelo governo Bolsonaro, que atualmente se encontra sem 

planos de preservação ou desenvolvimento sustentável para a região e se encontra 

desprotegida do avanço excessivo do agronegócio. 

Nossa pesquisa, teve como objetivo analisar como o agronegócio e as 

políticas governamentais tem contribuído para a evolução do desmatamento nos 

estados da região do MATOPIBA entres os anos de 2016 a 2021, para responder a 

esse objetivo; a) buscou-se quantificar o desmate de áreas com vegetação nativa 

entre os anos de 2016 e 2021; b) as causas mais relevantes do desmatamento neste 

período; c) averiguar as políticas governamentais que abrangem a preservação da 

área estudada e; d) analisar a eficiência das políticas na contenção do desmatamento 

nessa região.  

2. METODOLOGIA  

O bioma Cerrado é predominante no MATOPIBA e ocupa 66,5 milhões de 

hectares, o equivalente a 91% da área. Remanescentes do bioma Amazônia (5,3 

milhões ha ou 7,3% da área) e Caatinga (1,2 milhões de hectares ou 1,7% da área) 

são encontrados nos limites noroeste e leste da região, respectivamente. Três bacias 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.447-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.447-2015?OpenDocument
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hidrográficas estão presentes: Bacia do Rio Tocantins (ocupando 43% da área do 

MATOPIBA), Bacia do Atlântico – Trecho Norte/Nordeste (com 40%) e Bacia do Rio 

São Francisco (com 17%) (EMBRAPA). A região compreende 337 municípios em 31 

microrregiões geográficas, que somam cerca de 73 milhões de hectares (Figura 1).  

 

Figura 1. Área de estudo: fronteira agrícola do MATOPIBA e suas mesorregiões, compreendida por 
porções dos estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia, incluindo 151 municípios. 

Fonte: LIMA, 2020. 

 

Além da delimitação territorial, o MATOPIBA é composto por cenários de 

grande diversidade e complexidade, abrangendo desde questões sociais como a 

convivência, no mesmo território, de agricultura empresarial e familiar, áreas de 

preservação, indígenas e quilombolas até nas questões relacionadas à 

caracterização de solo e clima que definem a região. De tal modo, é importante 

ressaltar algumas características predominantes que tornaram a região de interesse 

para o setor agrícola, como bioma, relevo e solos (Tabela 1). 
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Tabela 1. Área (km² e %) das características predominantes nos munícipios do MATOPIBA com 
grande participação na produção nacional de soja, milho e algodão em 2012. 

Biomas 

Nome do bioma Área (km²) Porcentagem (%) 

Cerrado 234.400,65 93,89 

Transição 

Cerrado-Caatinga 

7.765,51 3,11 

Transição Amazônia-

Cerrado 

6.838,77 2,74 

Outros 659,84 0,26 

Climas 

Período sem chuva Área (km²) Porcentagem (%) 

4 a 5 meses 222.002,00 88,92 

6 meses 27.662,77 11,08 

Relevos 

Unidade 

geomorfológica 

Área Porcentagem (%) 

Chapadas 123.107,99 49,31 

Depressões 84.017,18 33,65 

Patamares 18.885,13 7,56 

Outros 23.654,47 9,47 

Solos 

Ordem Área (km²) Porcentagem (%) 

Latossolo 126.966,84 50,85 

Neossolo 85.729,52 34,34 

Plintossolo 22.461,20 9,00 

Outros 14.507,21 5,81 

Fonte: EMPRAPA (sem data).  

 

Para formar o presente trabalho, foram utilizadas várias pesquisas 

bibliográficas consideradas fundamentais e de muita importância para a região do 

MATOPIBA, com o intuito de investigar resumidamente os acontecimentos que 

poderão dar uma visão total sobre o assunto.  

Vale ressaltar que, a revisão de literatura é imprescindível para a elaboração 

de um trabalho científico, pois é importante para a qualidade do projeto e da 

pesquisa. Na elaboração de trabalhos científico é preciso ter uma ideia clara do 

problema a ser resolvido e para que isso ocorra com clareza a revisão é fundamental. 
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A partir da revisão de literatura pode-se ter ideia do que já foi e do que ainda 

necessita ser pesquisado o problema pode surgir a partir de outros trabalhos como 

nas recomendações apontadas em artigos, livros, periódicos e outros o que não 

deixa de ser uma revisão. 

A seguir serão expostos alguns pontos que são indispensáveis sobre a região, 

como levantamento histórico, registros, levantamento de atividades desenvolvidas 

e economia. Ao longo da apresentação dos tópicos, será possível compreender a 

temática abordada. 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

3.1. MATOPIBA: a última fronteira agrícola do Brasil 

Mesmo que a redução do desmatamento esteja prevista nas ações 

apresentadas pelo governo brasileiro na Conferência das Partes, o país ainda possui 

considerável fronteira agrícola a ser utilizada. Tal fronteira está localizada na região 

conhecida como MATOPIBA (EMBRAPA, 2017). Trata-se de uma região com grande 

potencial para expansão agrícola e para a criação e funcionamento de novos 

mercados (Instituto de Economia Agrícola – IEA, 2015), por possuir características 

climáticas favoráveis e “terra em abundância” para a produção agropecuária. Por ter 

esses atributos, a região está sendo considerada a última fronteira agrícola do 

mundo, e os efeitos disso estão sendo observados nos últimos anos através do 

destaque na produção de grãos, carne e cana-de-açúcar (EMBRAPA, 2018). 

As investigações recentes sobre as mudanças do uso da terra no território 

brasileiro têm-se concentrado na Amazônia e no Centro-Oeste. Porém, a região em 

que a área plantada com grãos mais cresce no Brasil é o cerrado nordestino (IBGE, 

2016). Com potencial agrícola promissor, esta região apresentou uma escala 

crescente em área plantada e na produção de grãos e outros produtos oriundos da 

agricultura (MIRANDA et al., 2014). 

Segundo os dados do estudo “Projeções do Agronegócio, Brasil 2015/2016 a 

2025/2026”, a região deverá produzir 24,4 milhões de toneladas de grãos em 

2025/26, caracterizando um aumento de 17,35% em relação às safras de 2015/16 

e o preço da terra é  
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o grande motivador da expansão agrícola na região (MAPA, 2016). Os quatro 

Estados que compõem o MATOPIBA devem aumentar a produção de grãos entre 29 

e 36,7 milhões de toneladas em período de dez anos, de acordo com a estimativa 

oficial em seus limites mínimo e máximo. Isso equivalerá a cerca de 30% e 38% da 

soja a ser exportada. 

3.2. Histórico do desmatamento na região do MATOPIBA 

Na região do MATOPIBA a maior parte do desmatamento está relacionada às 

atividades de expansão da produção de commodities agrícola. É o local de maior 

preocupação em relação ao desmatamento no Cerrado, visto que os quatro estados 

dessa que mais desmataram desde 2009 são justamente os estados que compõem 

essa região. Dessa forma, o MATOPIBA tem participação crescente no ritmo do 

desmatamento do bioma Cerrado (SANTOS, 2018). 

Os satélites do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) monitoram o 

desmatamento do bioma Cerrado desde 2000 por meio do sistema PRODES, cujos 

dados tornaram-se anuais (de agosto de um ano a julho do ano seguinte) a partir de 

2013. Nesse período, de quase duas décadas, o ritmo do desmatamento do Cerrado 

diminuiu, mas se manteve mais elevado do que o da Amazônia até 2016. Em 2003, 

o município de Formosa do Rio Preto (BA), onde oficialmente houve a expansão da 

fronteira agrícola no MATOPIBA, alcançou o topo do ranking dos municípios que 

mais perderam vegetação nativa no Cerrado. A partir de 2005, municípios do 

Matopiba passaram a liderar o ranking dos maiores desmatadores. No período entre 

2000 e 2008, a média dessa participação foi de pouco menos de 40%. Em 2013, a 

supressão de vegetação nativa no Matopiba ultrapassou 60% do desmatamento 

ocorrido em todo o bioma cerrado.  Entre 2013 a 2018, consideraram-se cinco 

municípios recordistas em desmatamento no cerrado: São Desidério (BA), Baixada 

Grande do Ribeiro (PI), Urucuí (PI), Balsas (MA) e Formosa do Rio Preto (BA) 

(SALOMON, 2020). 

De acordo com o INPE, em todos os anos entre 2000 e 2016, com exceção de 

2005 e de 2009, por uma diferença muito pequena, o desmatamento do bioma 

Cerrado superou a perda de vegetação nativa do bioma Amazônia. Mesmo em 2004, 

quando a Amazônia perdeu 27,8 mil km² de floresta (recorde do período de quase 

duas décadas, só superado pela taxa apurada em 1995), o desmatamento no Cerrado 
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foi maior: 32 mil km² em um único ano. Ainda, de acordo com o Inpe, entre 2000 e 

2019, o Matopiba perdeu 126.036 km² de vegetação nativa.  

3.3. Evolução do desmatamento nos estados pertencentes ao 

MATOPIBA no período de 2016 a 2021  

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), através dos projetos 

PRODES e DETER, monitora e quantifica anualmente a retirada de vegetação natural 

dos biomas Cerrado e Amazônia com a utilização de satélites Landsat ou similares. 

Por meio destas bases de dados foi possível criar uma série história de 2016 até o 

mês de maio de 2021 com focos e avisos de desmatamento nos estados pertencentes 

ao MATOPIBA (Gráfico 1). 

Os anos de 2016, 2017 e 2018 ultrapassaram a marca de 400.000 hectares 

de área desmatada, uma alta significativa quando comparado aos índices dos anos 

subsequentes. Em 2016 o Governo Federal publicou a Medida Provisória 759, com 

o intuito de modernizar a regularização fundiária do país, contudo, foi interpretada 

como uma ofensiva conservadora-liberal do então presidente Michel Temer, visto 

que a MP 759 deixou várias lacunas, entre elas a extinção do conceito de 

regularização fundiária rural e urbana (RIBEIRO et al., 2017).  Mais tarde, em 2017, 

foi promulgada a Lei nº 13.465 com o objetivo de consolidar a Medida Provisória 

759, o que acabou favorecendo o avanço do agronegócio em áreas com vegetação 

nativa e consequentemente o desmate desta área. Vale ressaltar que o ano de 2017 

foi marcado por muitos conflitos agrários e é considerado um dos mais violentos 

desde 2003.   Coincidentemente ou não, os anos que registraram os maiores índices 

de desmatamento no período estudado, conforme mostra a Figura 2, coincidem com 

os anos de mandato do presidente empossado, Michel Temer (2016 a 2018). 
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Figura 2.  Índices anuais de retirada de cobertura vegetal natural nos estados pertencentes ao 
MATOPIBA (2016/2021). 

Fonte: Elaborado pelos próprios autores, 2021. 

 

A extensão territorial e aptidão agrícola da terra são os fatores que estão 

diretamente ligados a expansão do agronegócio nos estados da Bahia, Maranhão, 

Piauí e Tocantins. Analisando por estado/ano, nos períodos de 2016 e 2017, o TO e 

o MA apresentaram os maiores índices de desmatamento em comparação aos 

demais estados do MATOPIBA (Figura 3). Neste mesmo período houve uma 

evolução acentuada no uso proporcional de terras pela cultura da soja no estado do 

Tocantins (FERREIRA; MARQUES, 2020), enquanto o Maranhão caia em produção, 

pois ainda se recuperava da seca que afetou o Nordeste em 2015 ocasionada pelo El 

Niño. Segundo dados do Inpe, o Maranhão foi o 3º estado em número de queimadas 

2016, índice que foi alavancado pelo cenário de seca do ano interior. No ano de 2017 

o estado continuou registrando focos de incêndio e chegou a ter um aumento de 

76% em relação ao ano anterior. Sendo assim, as queimadas podem ser apontadas 

como principal causa de perda de cobertura vegetal neste período no estado, uma 

vez que a produtividade caiu neste intervalo de tempo. 
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Figura 3. Levantamento perda de cobertura vegetal por estado nos anos de 2016 e 2017. 

Fonte: Elaborado pelos próprios autores, 2021. 

 

No ano de 2018 houve uma leve queda nos índices de desmatamento nos 

estados do MA, BA e PI, porém, o TO foi na contramão dessa redução (Mapa 2). De 

acordo com a Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins – FAET 

(2018), o estado foi o 11º que mais expandiu no setor do agronegócio brasileiro no 
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ano de 2017 e a estimativa para o ano de 2018 era acima do ano anterior. A relação 

entre evolução da agropecuária e desmatamento infelizmente é diretamente 

proporcional e os dados confirmam que na medida que o estado expande o 

agronegócio, mais áreas são desmatadas. 

Em 2019 todos os estados reduziram a taxa de desmatamento (Figura 4), 

contudo, para o Greenpeace (2019), mesmo com a redução em relação ano de 2018, 

a área perdida representa quatro vezes o tamanho da cidade de São Paulo e 

organização aponta as atividades agropecuárias (soja e gado) como principais 

causas para perda de cobertura vegetal na região. 
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Figura 4. Levantamento perda de cobertura vegetal por estado nos anos de 2018 e 2019. 

Fonte: Elaborado pelos próprios autores, 2021. 
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Em 2020 o Maranhão foi o único estado que expressou aumento significativo 

das áreas desmatadas (Mapa 3). De acordo com dados do Levantamento Sistemático 

da Produção Agrícola (LSPA), a safra maranhense bateu recorde neste período, com 

um crescimento de 9,2% quando comparado à safra de 2019, com destaque para a 

produção de soja, arroz e milho (SEPE, 2020). 

O Tocantins, embora tenha um índice alto de desmatamento neste período, 

reduziu consideravelmente esta taxa em relação ao período passado. Segundo a 

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Aquicultura (Seagro), o estado 

continuou registrando crescimento no setor do agronegócio, principalmente na 

pecuária de corte. Contudo, o Governo do Tocantins buscou e apresentou aos 

produtores recursos para desburocratização e modernização da estrutura 

institucional e da legislação ambiental no ano de 2020, o que de certa forma 

proporcionou a redução do desmatamento, uma vez que estas medidas atraíram 

mais investidores e o próprio estado investiu mais em genética (OLIVEIRA; 

THEOPHILO, 2021). A produção não cresceu somente em virtude da área de pasto, 

e sim em função do melhoramento genético do rebanho. Este é um exemplo que há 

alternativas viáveis para reduzir o desmatamento sem diminuir a produtividade, 

basta haver investimento em tecnologia e assegurar juridicamente os produtores. 

Analisando o período de 2012 a 2020 e no período inicial de 2021 (Figura 5) 

é possível observar que a Bahia não tem grandes picos nas taxas de perda de 

cobertura vegetal, mesmo tendo a soja com uma das culturas produzidas no estado. 

Vale ressaltar que o estado vem registrando recordes históricos ao longo do período 

estudado e ainda sim conseguiu manter os índices de desmatamento sem grandes 

oscilações. Segundo a Associação de Agricultores Irrigantes da Bahia – AIBA, os 

resultados satisfatórios de devem ao aumento da produtividade por hectares com o 

implemento de melhoramento genético, o alto investimento em tecnologia, manejo 

e fertilização do solo, além de contar com um clima bastante favorável e chuvas bem 

distribuídas (AIBA, 2018).  

O Piauí, embora tenha extensão territorial inferior aos demais estados da 

área de estudo, desde 2016 vem reduzindo o índice de perda de cobertura vegetal, 

ao passo que nos anos de 2020 e início de 2021, foi o estado que menos desmatou 

(Figura 5). Porém, ele também segue crescendo em produtividade, só em 2021 a 

estimativa é que a produção de grãos cresça cerca de 9,74% em relação ao ano 
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passado, e alcançará o segundo maior crescimento do Brasil, com destaque para a 

produção de soja. Um ponto muito importante que possivelmente vem ajudando 

nesse cenário é o Governo do Estado através do Instituto de Terras do Piauí 

(INTERPI) que está contribuindo ativamente desde 2019 para a regularização 

fundiária no estado. A Lei Estadual nº 7.294/2019 trouxe paz ao campo e ofereceu 

maior segurança para os produtores ao investir nas suas propriedades rurais. Para 

Wellington Dias, então governador do Piauí, “A regularização fundiária e avanço na 

infraestrutura no sul do Piauí, tem impulsionado o crescimento econômico, com 

mais produção de grãos, algodão e madeira certificada – que reduz pressão sobre a 

derrubada da floresta”. Mais um exemplo que reduzir as taxas de desmatamento 

pode e deve ser um trabalho de organização jurídica e além disso, um serviço de 

fortalecimento dos produtores rurais (PEDROSA, 2021). 
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Figura 5. Levantamento perda de cobertura vegetal por estado nos anos de 2020 
até maio de 2021. 

Fonte: Elaborado pelos próprios autores, 2021. 
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A região do MATOPIBA, por se tratar da última fronteira agrícola do Brasil, teve 

índices elevados de desmatamento no período estudado. Na figura 6, é possível observar que 

os alertas de desmatamento se encontram bem distribuídos ao longo da área, porém 

apresenta maiores concentrações na mesorregião central do Maranhão e na microrregião Rio 

Formoso do Tocantins. Curiosamente, segundo Costa (2016) no território de Rio Formoso 

está localizada a maior ilha fluvial do mundo (Ilha do Bananal) e tem água em abundância, 

recurso natural bastante cobiçado por agricultores. A ocorrência dos alertas (apenas as 

correspondentes à delimitação do MATOPIBA), apontam que os índices de desmatamento 

constatados para cada estado em sua totalidade estão em grande parte dentro da fronteira 

agrícola, desse modo, fica mais nítido a influência que o agronegócio exerce sobre o avanço 

da perda de cobertura vegetal. 

Em alguns pontos observa-se que áreas com um histórico representativo na 

produção agrícola, como é o caso do sul do Maranhão, não concentram muitos alertas de 

desmatamento. Isso pode se dar ao fato dessas áreas já estarem sendo utilizadas há muito 

tempo e foram desmatadas em anos anteriores ao nosso período de estudo. 
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Figura 6. Alertas de desmatamento na região do MATOPIBA entre os anos de 2016 a 2021. 

Fonte: Elaborado pelos próprios autores, 2021. 
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4. PRINCIPAIS ATIVIDADES ECONÔMICAS DESENVOLVIDAS NA 

REGIÃO 

No território do MATOPIBA, a agropecuária é protagonista do processo de 

desenvolvimento regional (CASTRO, 2012). O território engloba 324.326 

estabelecimentos agrícolas, o que equivale uma área de 33.929.100 hectare.  

Nas últimas duas décadas, a área do MATOPIBA sofreu grandes 

transformações, com destaque na produção de grão no mercado internacional. A 

principal cultura nas principais áreas de cultivo do Matopiba atualmente é a soja. No 

entanto, outras culturas como arroz e algodão também desempenham papéis 

importantes. De acordo com o levantamento, grande parte desse aumento na 

produtividade de grãos se deve ao acesso às tecnologias hoje empregadas como o 

uso de híbridos e cultivares adaptados às condições edafoclimáticas (EMBRAPA, 

2021). A microrregião de Barreiras é a maior produtora de algodão, feijão, milho, 

soja e sorgo do Matopiba, liderada principalmente pelo município de São Desidério, 

o qual é o líder na produção de algodão e milho, seguido de Formosa do Rio Preto, o 

principal produtor de soja (PEREIRA, 2018). 

Algumas características favoráveis do Cerrado, bioma que abrange quase que 

totalmente a região do Matopiba, associadas ao preço das terras e ao uso de 

modernas práticas agrícolas, fazem da região um atrativo para agricultores vindos 

de outros estados, e que buscam áreas extensas e baratas para o desenvolvimento 

de agricultura empresarial em larga escala (PORCIONATO et al. 2018). 

Entre 2000 e 2013 o setor terciário foi o que mais se destacou, seguido da 

agropecuária e indústria. Em 2000 o setor de serviços se destacou no Estado do 

Tocantins com 65,8%, seguido do Maranhão 64,3%, Piauí com 61,6 % e Bahia com 

49%. Já no ano de 2006 o Estado do Piauí foi o que mais se destacou com 69,8%, 

seguido do Maranhão com 59,9%, depois Tocantins com 57,4% e Bahia 53,7%. No 

ano de 2013 o Estado do Tocantins recuperou a hegemonia no setor serviço chegou 

a arrecadar 70,8% neste setor, seguido de Maranhão 66,1%; Piauí -57,9%; Bahia -

55,8%. Em 2017 o setor agropecuário correspondeu a 23%, a indústria 47% e 

serviços 75% sendo serviços 50% e Administração pública 25% (OLIVEIRA, 2020). 
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4.1. Evolução e impactos do Agronegócio 

A região do MATOPIBA vem passando por grandes mudanças nos aspectos 

econômicos e sociais, em função principalmente da expansão do agronegócio. Em 

virtude das boas condições edafoclimáticas locais para a produção de grãos, o 

Matopiba se tornou um grande produtor de grãos nos últimos anos e tem 

expressado grande potencial agrícola (PEREIRA et al., 2018). Somente entre os anos 

de 2000 e 2014, na região a área plantada com soja e cana-de-açúcar aumentou 

253% e 379%, respectivamente (CERDAS, 2015).  

Contudo, essa capacidade produtiva trouxe diversas problemáticas para os 

moradores da região. Uma das consequências da expansão do agronegócio no 

Matopiba é a subida dos preços das terras, como consequência do aumento dos 

preços das commodities no mercado internacional.  Este processo também 

promoveu o aumento da prática de grilagem de terras, tanto por transnacionais 

proprietárias fundiárias, quanto por terceiros, que se apropriam ilegalmente dessas 

áreas e as comercializam (PITTA et al., 2017). 

Com a expansão da agricultura, sobretudo a produção de soja, as 

comunidades rurais do Matopiba começaram a ser cercadas e pressionadas pelas 

agroindústrias. Para APROSOJA (2019), não é o cerrado do Matopiba que está 

ameaçado, são pessoas desta região, pois sofrerão com a pobreza, desnutrição, falta 

de emprego, oportunidades e qualidade de vida. A grande questão é que em virtude 

da expropriação, as terras que anteriormente eram utilizadas secularmente por 

camponeses e pequenos produtores rurais passaram a ser ocupadas por grandes 

plantações de soja, sendo assim, essa população muda totalmente seu modo de vida 

(PITTA et al., 2017). Além das comunidades rurais, a grilagem e a expropriação da 

terra atingem indígenas e quilombolas da região. 

Outra consequência da expansão do agronegócio no Matopiba são os 

impactos ambientais. O desmatamento generalizado das áreas do Cerrado das 

chapadas, mudou o regime pluviométrico da região e prolongou os períodos de seca. 

Com o passar do tempo e o crescimento do desmate da vegetação nativa, muitos rios 

secaram, visto que suas nascentes foram totalmente destruídas, além de uma 

enorme queda no abastecimento de água no lençol freático. A utilização de 

agrotóxicos nas produções trouxe problemas socioambientais gravíssimos aos 

moradores do Matopiba, uma vez que a aplicação dos defensivos agrícolas é feita 
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por aviões e contamina rios, o lençol freático, impacta na fauna como todo, causa 

prejuízos nas roças das populações rurais e por fim, contamina os alimentos e 

consequentemente afeta a saúde dessas pessoas (PITTA et al., 2017).  

4.2. Medidas de enfrentamento ao desmatamento do 

MATOPIBA 

O MATOPIBA expõe a dificuldade de reproduzir no Cerrado experiência 

semelhante à Moratória da Soja na Amazônia, acordo liderado pelas grandes 

tradings, sob pressão de entidades ambientalistas, e que ajudou a reduzir o ritmo de 

desmatamento na floresta entre 2006 e 2018. A conjuntura política brasileira no 

momento da pesquisa colabora para debilitar esforços de governança ambiental ou 

alinhada à sustentabilidade, no sentido mais amplo. 

Afim de evitar maiores danos ambientais, a Agrosatélite (2015) e o 

Observatório do Clima (2017) estimaram que no MATOPIBA existem cerca de 8,2 

milhões de hectares de área degradada que poderiam ser revitalizadas e reinseridas 

no processo produtivo. Isso garantiria a continuidade do crescimento agrícola, sem 

pressão por novos desmatamentos e, consequentemente, preservação de habitats 

naturais únicos. Nesse sentido, as ações do Plano ABC se apresentam indiretamente 

como a principal política pública de apoio à preservação ambiental na região. 

Assim, caso as ações do Plano ABC sejam intensificadas no território do 

MATOPIBA, haveria, além da mitigação das emissões de GEE e da preservação 

ambiental, outros benefícios para o meio ambiente e o produtor rural. Como, a 

proposta de recuperação e manutenção da produtividade das pastagens para a 

mitigação das emissões de gases do efeito estufa resulta também na produção de 

biomassa, que permite o aumento da capacidade de suporte dessas pastagens para 

um ou mais animais por hectare, elevando a produtividade. Consequentemente, 

cria-se espaço para a entrada de mais animais no pasto, evitando a necessidade de 

abertura de novas áreas, o que constitui o chamado, “efeito poupa-terra” 

(OBSERVATÓRIO ABC, 2015). 

4.3. Decretos, leis e normas vigentes para o MATOPIBA 

O Decreto nº 8.447, de 6 de maio de 2015 dispunha sobre o Plano de 

Desenvolvimento Agropecuário do MATOPIBA - PDA- MATOPIBA, que teve por 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.447-2015?OpenDocument
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finalidade promover e coordenar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 

econômico sustentável fundado nas atividades agrícolas e pecuárias que resultem 

na melhoria da qualidade de vida da população. O decreto estabeleceu a criação da 

Frente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento da Região do MATOPIBA, no 

entanto esse decreto foi revogado pelo decreto nº 10.473, de 24 de agosto de 2020, 

criado e colocado em vigência pelo atual governo federal, que anula a validade do 

decreto criado em 2015 (PRESIDENCIA DA REPÚBLICA). 

A segunda ação mais direta foi o projeto de Lei Complementar 279/16 que 

autorizaria o poder executivo a instituir a Agência de Desenvolvimento do 

MATOPIBA. De acordo com a proposta compete à agência planejar, articular e 

desenvolver programas, projetos e ações destinados ao fortalecimento da 

infraestrutura agrícola da região do MATOPIBA, à inovação tecnológica no campo da 

agricultura sustentável e à orientação e ao apoio ao produtor rural. 

A Lei Nacional de Proteção da Vegetação Nativa (Lei n° 12.651, de 25 de maio 

de 2012), ou simplesmente Novo Código Ambiental, como é conhecida, atualmente 

não protege mais as áreas de topo de colina, os chamados chapadões do bioma 

Cerrado, destas então grandes áreas do MATOPIBA encontram-se totalmente 

desprotegidas da expansão agrícola e do desmatamento (NOOJIPADY, et al., 2017). 

Assim, nota-se que a região do MATOPIBA está exposta e desamparada do 

poder público, sem leis, decretos ou normas vigentes que teriam o papel de 

controlar o desmatamento desenfreado que a região sofre, ocasionando pobreza 

social, desigualdade e perda de biodiversidade. 

Partindo do ponto de vista agronômico, a região do MATOPIBA possui grande 

capacidade de produção agrícola e pecuária, por ser de clima, solo, e condições 

topográficas favoráveis. No entanto o profissional da área não deve apenas olhar 

para o meio produtivo, mas também se atentar para os impactos socioambientais 

que envolvem o processo de produção, pois o desmatamento sem controle gera 

pobreza, perca de biodiversidade, reduz a quantidade de chuvas e desse modo 

impacta direta e indiretamente na vida da população local.  

Mesmo que a região do MATOPIBA seja apta a produção, a visão agronômica 

deve ser voltada para aumentar o aproveitamento das terras que já foram 

desmatadas. O uso descartável da terra acelera bastante o processo de desmate da 

vegetação nativa, pois há sempre a perspectiva de desbravar novos espaços para 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.473-2020?OpenDocument
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sanar a degradação de áreas mais antigas. Sendo assim, é essencial que haja o 

melhoramento das técnicas de produção para que aumente o potencial produtivo 

das áreas já utilizadas, além de priorizar a recuperação de áreas desgastadas pela 

utilização inadequada, ao invés de desmatar novas áreas. 

De tal modo é necessário o auxílio técnico de qualidade, acesso à tecnologia 

e principalmente consciência ambiental e social daqueles que produzem em larga 

escala. Contudo, o cenário atual deixa claro que consciência ambiental e social é uma 

utopia, uma vez que essa idealização não faz sentido algum frente ao cifrão 

capitalista. Ou seja, logicamente um grande produtor não vai abrir mão de uma área 

para que esta fique protegida, pois isto implica em redução de área plantada e 

consequentemente diminuição dos ganhos financeiros. 

A atitude mais acertada é que haja fiscalização e punição mais severa aos que 

descumprem as políticas ambientais. Porém, é impossível supervisionar o 

cumprimento de normativas que sequer existem. A presença de leis, normas ou 

decretos não é suficiente para conter o desmatamento em outros biomas, como a 

Amazônia por exemplo, no caso do Cerrado, que se encontra quase totalmente 

desprotegido, a situação é ainda mais difícil de ser controlada. Com este cenário 

aliado às condições favoráveis para produção, o bioma Cerrado corre sérios riscos 

de perder sua vegetação nativa e culminar em um cenário de descaracterização total 

da sua fauna, flora, comunidades rurais, quilombolas e indígenas. 

O profissional da agronomia e técnicos da área precisam fazer a adoção de 

medidas menos predatórias aos recursos naturais e isso só é possível por meio de 

um processo de desconstrução e ressignificação das etapas de produção, 

especialmente o preparo da área o manejo. O ideal é planejar muito bem as 

atividades para que a tomada de decisão possibilite o aproveitamento máximo do 

potencial produtivo da terra sem que haja esgotamento dos recursos do meio. 

A agricultura precisa avançar para conseguir suprir a demanda por alimento 

e matéria prima, mas isso não exclui a necessidade de conservação de áreas com 

vegetação nativa. Se a atividade agrícola precisa produzir para manter a população 

viva, matar um bioma tão representativo para o Brasil, como é o caso do Cerrado, 

está na contramão da sustentação da existência do próprio ser humano. É necessário 

produzir cada vez mais e o agronegócio precisa avançar, todavia, essa expansão 

precisa urgentemente primar por não esgotar os recursos naturais. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

De acordo com o que a pesquisa, são perceptíveis os impactos ambientais e 

sociais sofridos pelo constante desmatamento nos estados do MATOPIBA para os 

fins agrícola e agropecuário. Impactos esses são decorrentes da má administração 

governamental que não dispõe de leis, normas e decretos vigentes para a proteção 

e controle ambiental da área. Visto tais pontos, observa-se uma grande necessidade 

de reativação perante correção de lacunas jurídicas que tornem o decreto, do Plano 

de Desenvolvimento Agropecuário do MATOPIBA mais eficaz e com enfoque 

também na proteção ambiental e preservação do bioma Cerrado.  

Além disso, são necessárias medidas de proteção que impeçam o 

desmatamento em terras indígenas, criação de áreas de preservação permanente, 

demarcação do território, assim como ampliação de programas de desenvolvimento 

social agrícola para os pequenos produtores da região. O que se espera são ações do 

poder público, para fiscalizar, punir e consequentemente retardar o desmatamento, 

de forma a não prejudicar o agronegócio, meio ambiente e produção familiar. 
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RESUMO 

O licenciamento ambiental é importante para a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental, que é essencial para a vida, visando garantir condições para 
um desenvolvimento socioeconômico e à proteção da dignidade da vida humana. A 
legislação ambiental tem papel fundamental para que aconteça a sustentabilidade e 
preservação ambiental, através da legislação ambiental é possível garantir que as 
empresas ajustem suas práticas para proteger os recursos naturais. O objetivo da 
pesquisa foi analisar diferentes pontos de vista dos estudantes, observando 
resultados positivos e negativos em relação à sensibilização deste mediante aos 
temas e leis ambientais. A pesquisa ocorreu com estudantes dos cursos de 
engenharia agronômica e ambiental a partir do 5º período visando entender seus 
pontos de vista em relação a preocupação com o meio ambiente nos dias atuais e 
utilizou-se de pesquisas bibliográficas e aulas virtuais da disciplina de Legislação, 
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Política Agrária e Ambiental como suporte para o levantamento da pesquisa. O 
estudo tratou-se de uma pesquisa para analisar em meio aos dias atuais, como está 
às perspectivas dos estudantes de Agronomia e Engenharia Ambiental em relação 
às normas ambientais em meio a uma sociedade que busca mais fins lucrativos e 
menos se preocupa com o meio ambiente com estudantes que futuramente serão 
inseridos no mercado de trabalho. A preservação dos recursos naturais é um 
importante fator que contribui para manter a qualidade de vida de todos os 
indivíduos existentes. Como conclusão da presente pesquisa, fica notável a falta da 
existência uma educação ambiental adequada nos cursos analisados. Assim, sugere-
se maior atenção do Poder Público juntamente com o Ministério da Educação para 
tornar obrigatória a Educação ambiental como via de conscientização, para que a 
sociedade tenha o chamado choque de realidade da real situação o qual o nosso 
planeta vive, a exemplo da degradação dos recursos naturais. 
 
Palavra-chave: código florestal; sustentabilidade; meio ambiente. 

1. INTRODUÇÃO 

A legislação ambiental desempenha um papel importante no 

desenvolvimento sustentável. Porque é uma forma legal de exigir que as empresas 

ajustem suas práticas para proteger os recursos naturais. Além de evitar danos à 

natureza e às comunidades que vivem no entorno da base produtiva da organização, 

o cumprimento das regulamentações ambientais beneficia as empresas e a 

população no geral. Vale ressaltar que, o objetivo do licenciamento é a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar 

condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana (BRASIL, 2009).  

A legislação ambiental inclui leis, decretos e resoluções as quais são 

destinadas a estabelecer regras para as operações da empresa e o comportamento 

ambiental dos cidadãos. Essas disposições legais também estipulam violações e 

penalidades para o não cumprimento da lei (AMBSCIENCI). Cada pessoa tem 

diferentes percepções, contraposições e reações às ações sobre o ambiente. A reação 

ou desempenho é o resultado da percepção, processo cognitivo, julgamento e 

expectativa de cada pessoa. Essas manifestações geralmente afetam o 

comportamento inconscientemente. Assim, a percepção ambiental pode ser 

definida como sendo uma tomada de consciência do ambiente pelo ser humano, ou 

seja, o ato de perceber o ambiente que se está inserido (FAGGIONATO, 2002). 

O ser humano tem a necessidade de modificar o meio de acordo com o seu 

objetivo, mas para isso se é necessário ter o conhecimento sobre a área que será 
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usada, ter conhecimento sobre se é uma área de preservação ambiental ou não, para 

que não venha a acarretar problemas futuros, tanto ao meio ambiente, como a si 

próprio. Os órgãos ambientais, tais como: Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), Ministério do Meio Ambiente, dentre outros, são responsáveis 

pela fiscalização de obras em locais indevidos, assim como muitas outras violações 

que são feitas na natureza. Eles tanto fiscalizam como aplicam as punições aos 

infratores (DINÂMICA AMBIENTAL, 2017) 

Nesse sentido, o Código Florestal modificado em 2012 proporcionou anistia 

a alguns fazendeiros operando em áreas desmatadas ilegalmente, isso infelizmente 

torna mais difícil a criação de políticas públicas que poderão aplicar punições 

severas a essas pessoas. Antes de qualquer busca rápida por dinheiro nessa área, 

deve-se levar em conta o futuro do planeta como um todo.  

De modo que, ter o conhecimento acerca de como funciona as leis ambientais 

do país, quais os benefícios e as obrigações que elas regem, é de estrema 

importância. O cidadão tem que abranger mais seu conhecimento a cerca deste tema 

tão relevante, não deixando apenas restrito ao conhecimento de quem o estuda em 

especial, para que não ocorram crimes ambientais tão recorrentes. Em seu Art. Nº 

225, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público 

e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as atuais e futuras 

gerações. O ter direito, não aboliu a responsabilidade para com o meio ambiente, 

não é fazer dele o que se bem entender. Assim como se tem o direito de ter, se tem 

o direito de preservar e proteger. O poder público junto com a sociedade, têm que 

trabalharem juntos, para manter-se seguro o meio ambiente o máximo que puder, 

pois muitas gerações estão por vim e a mesma necessitará da natureza para 

sobreviver. 

Tendo em vista a relevância do tema, a presente pesquisa teve como objetivo 

entender a percepção de estudantes dos cursos de agronomia e engenharia 

ambiental sobre aplicabilidade de normas ambientais para com a sociedade. 

Contudo, o principal meio para atingir o objetivo de aplicabilidade das normas legais 

ambientais se dá por controle e orientações assim exercendo o cumprimento das 

normas jurídicas, diante disso, sem causar danos à sociedade e proporcionando o 
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principal que é a proteção do meio ambiente como um todo e nas orientações de 

outras áreas que utilizam do meio ambiente para trabalho de forma direta ou 

indireta. 

2. MATERIAL E MÉTODOS 

A pesquisa ocorreu com estudantes dos cursos de engenharia agronômica e 

ambiental a partir do 5º período visando entender seus pontos de vista em relação 

a preocupação com o meio ambiente nos dias atuais e utilizou-se de pesquisas 

bibliográficas e aulas virtuais da disciplina de Legislação, Política Agrária e 

Ambiental como suporte para o levantamento da pesquisa. 

O estudo tratou-se de uma pesquisa para analisar em meio aos dias atuais, 

como está às perspectivas dos estudantes de Agronomia e Engenharia Ambiental em 

relação às normas ambientais em meio a uma sociedade que busca mais fins 

lucrativos e menos se preocupa com o meio ambiente com estudantes que 

futuramente serão inseridos no mercado de trabalho. Quanto ao problema, a 

pesquisa caracterizou-se como qualitativa e quantitativa e teve como instrumentos 

de pesquisa um questionário elaborado pela equipe através da plataforma Google, 

sendo composto por onze questões. O questionário foi aplicado de forma online para 

os acadêmicos por meio de plataformas como Whatsapp e Instagram.  

O instrumento contou com perguntas baseadas em: I. Constituição brasileira 

de 1988; II. Práticas e ações rotineiras que ajudam a preservar o meio ambiente; III. 

Fiscalização ambiental do Poder Público; IV. Agronegócio e desmatamento ilegal e 

V. Desenvolvimento sustentável; X Severidade das leis ambientais. As perguntas 

baseadas no tópico I consistem em identificar qual o grau de importância da 

preservação do meio ambiente. O tópico II tem por finalidade captar as práticas 

utilizadas no dia a dia para preservar o meio ambiente. Pois é possível analisar se a 

importância com boas práticas ambientais fica somente na teoria ou se realmente é 

colocada em prática. 

Por fim, fez-se as análises das respostas do questionário aplicado, e em 

seguida os dados foram compilados e organizados em gráficos de pizza, com o 

auxílio da plataforma do Google Forms. 
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Para a realização da pesquisa, foi necessária à coleta de dados de estudantes 

do curso de engenharia agronômica e ambiental, com o total de 23 participantes. 

Cerca de 34,8 % eram do curso de engenharia ambiental e 65,2 % são do curso de 

engenharia agronômica (Figura 1), sendo cursos com pontos de vista diferentes em 

muitos aspectos, mas em outros com visões bastante semelhante sobre a legislação 

ambiental e sustentabilidade. 

 

Figura 1. Qual curso você faz? 

Fonte: Os autores. 

 

Em pleno século 21, ainda é possível ver que tem pessoas que não se 

importam com o meio ambiente, como apresentado no gráfico apesar do número 

maior ser positivo, ainda 4,3% acham irrelevante esse assunto (Figura 2). Sabe-se 

que, existe uma diferença clara entre o discurso e a prática. Falar que se importa é 

uma coisa, mas de fato ter uma mudança de comportamento é outra história. Somos 

um dos países com maiores índices de desmatamento, reciclamos menos de 5% dos 

nossos resíduos e elegemos governos com claro descaso por questões ambientais 

(UNIMED, 2019). Nesse sentido, pode-se compreender que os números não 

conseguem nos comprovar que verdadeiramente exista uma preocupação maior 

com meio ambiente, mas somente a necessidade de se fazer entender que essa 

preocupação existe.  
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Figura 2. Importância da preservação do meio ambiente. 

Fonte: Os autores. 

 

Constata-se que 73,9% dos entrevistados adotam práticas para redução dos 

danos ambientais, porém 26,1% dos entrevistados não adotam práticas rotineiras 

de preservação (Figura 3). Vale destacar que, cenário ambiental atual necessita de 

soluções imediatas (ALENCAR et al., 2015). Faz-se necessário que a comunidade 

reconheça como parte constituinte do meio ambiente e que transforme sua visão em 

relação aos problemas ambientais. Silva e Leite (2008, apud Alencar, 2015): “ 

afirmam que, a percepção inadequada da realidade promove a utilização dos 

recursos ambientais de maneira insustentável, comprometendo a estabilidade 

ambiental e social ”. 

É importante relatar que, a sensibilização contínua é imprescindível para a 

formação da consciência ecológica dos alunos (GOMES et al., 2018). E, que devem 

ser sensibilizados em todas as etapas de sua formação garantindo a eficácia na 

preservação e conservação do meio ambiente. Sendo que a melhor metodologia é 

inserir os alunos ativamente no processo de ensino aprendizagem.  
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Figura 3. Aplicação de atividades práticas para redução de danos ambientais. 

Fonte: Os autores 

 

De acordo com a opinião dos entrevistados, 78,3 % (Figura 4), consideram 

que o poder público não fiscaliza e disciplina para o cumprimento das normas 

ambientais, em contrapartida cerca de 21,7 %, acreditam que o poder público 

cumpre com o seu papel de fiscalizar e punir. É sabido que, o exercício de fiscalização 

é papel do Poder Público que tem o dever de fiscalizar as condutas das pessoas que 

se apresentem como seres degradadores e utilizadores dos recursos naturais de 

forma desenfreada como forma de garantir a preservação do meio ambiente para a 

coletividade (IBAMA, 2016). 

As pessoas que praticam o desmatamento ilegal com base no retorno 

econômico são maiores que as punições e os valores das infrações (SCHMITT, 2015). 

A efetividade da fiscalização ambiental para o controle do desmatamento ilegal na 

Amazônia é muito baixa e isso é devido à limitada capacidade punitiva. Com isso diz 

que se fazem necessárias punições mais severas, porque mesmo que legislação 

estabeleça penas e multas, existem lentidão na aplicação dos processos penais e 

recursos que facilitam a vida dos infratores, contribuindo assim para sensação de 

impunidade.  
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Figura 4. O poder público fiscaliza e disciplina em relação ao cumprimento das normas 
ambientais. 

Fonte: Os autores 

 

Pode-se observar na figura 5, que 95,7 % dos entrevistados, responderam 

que as severidades em relação às punições devem ser maiores, visto que o meio 

ambiente e o seu conjunto são recursos nos quais os seres humanos devem e 

necessitam proteger e ter consciência que as futuras gerações possam usufruir 

desse bem, que é de todos nós. Em divergência 4,3 % objetaram em suas respostas 

que não apresentam muita importância. 

Schmitt (2015), afirma que: “Contudo, essa redução poderia ser maior se 

algumas medidas propostas fossem implementadas, tais como: aumento da 

capacidade de execução das sanções, especialmente o pagamento das multas e a 

destinação de bens apreendidos; redução do tempo de julgamento das infrações 

ambientais; aumento da capacidade de apreensão dos bens envolvidos em infrações 

ambientais”. Dessa maneira, faz-se necessárias e obrigatórias medidas mais severas 

que não se aplique apenas na teoria e que sejam colocadas em práticas punindo 

aqueles praticam crimes ambientais.  

Sabe-se que, a Constituição Federal reconhece sua autonomia do bem 

jurídico em relação ao meio ambiente, que ligadas aos recursos ambientais 

constituintes, sendo assim, um bem de uso comum do povo (CAPELLI, 2019). 

Afirmando que o meio ambiente é um bem público, insuscetível de apropriação 

privada, cujo usufruto, com os qualificativos de higidez e equilíbrio ecológico, é 

garantia da população brasileira. E não é dever somente da comunidade, mas ela 

deve ter a obrigação de preservar o meio ambiente. 
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Figura 5. Grau de severidade maior em relação às leis ambientais.  

Fonte: Os autores 

 

Constata-se que 60,9% dos entrevistados consideram que o agronegócio 

ainda é o maior causador do desmatamento ilegal, em contrapartida um percentual 

de 39,1 % respondeu que o agronegócio não é um veículo causador do 

desmatamento ilegal (Figura 6). No entanto, segundo dados da pesquisa realizada 

por Menegassi (2021), mais de dois terços das florestas tropicais do mundo 

exploradas pelo agronegócio entre 2013 e 2019 foi devastado de forma ilegal para 

a produção de itens como carne bovina, soja e óleo de palma. Os dados obtidos por 

meio de um estudo divulgado pela Forest Trends revelam que o agronegócio foi o 

motor de 60% de toda área florestal perdida no planeta, o equivalente a 46,1 

milhões de hectares, da qual 69% foram desmatadas de forma ilegal, o que 

corresponde a 32 milhões de hectares.  

 

Figura 6. O agronegócio é o maior causador do desmatamento ilegal. 

Fonte: Os autores. 

http://www.ihu.unisinos.br/570490-o-ultimo-seculo-das-florestas-tropicais-analise-de-luiz-marques
http://www.ihu.unisinos.br/533584-carne-bovina-tem-pegada-de-carbono-pior-do-que-se-pensava
http://www.ihu.unisinos.br/605017-soja-de-desmatamento-produzida-no-cerrado-chega-ao-prato-de-britanicos
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Vale ressaltar que, a agricultura sustentável consiste na utilização do 

ecossistema agrícola e o manejo, para manutenção da sua atividade biológica, 

vitalidade, capacidade de regeneração, habilidade de funcionamento, para a 

preservação atual e no futuro, com funções ecológicas, econômicas e sociais no 

âmbito local, nacional e global, e não cause danos em outros ecossistemas 

(LEWANDOWSKI et al., 1999). A prática de uma agricultura sustentável é algo que 

já está na realidade no contexto atual de produção do agronegócio, abandonando-se 

as práticas convencionais do agronegócio, e adotando a sustentabilidade, como 

mostrado na figura 7, cerca de 91,3% acreditam que eles podem caminhar juntos 

para a sustentabilidade e uma pequena parte 8,7% não veem progresso nessa união. 

 

Figura 7. Agronegócio e o desenvolvimento sustentável podem se desenvolver de forma 
amigável. 

Fonte: Os autores 

 

A preservação do ecossistema é um importante fator que contribui para 

manter a qualidade de vida de todos os indivíduos existentes. A adoção de práticas 

e ações rotineiras tende a evitar danos ambientais, dessa maneira contribuindo com 

a sustentabilidade. No entanto, não basta apenas adotar essas práticas, é necessário 

que o poder público coloque em prática, principalmente no quesito da fiscalização 

no cumprimento das normas legais ambientais proposta a sociedade. O Ministério 

Público, ao lado do Poder Público, além de ter a missão institucional de fiscalizar o 

cumprimento da lei, tem a incumbência de zelar pelos interesses difusos, dentre eles 

o meio ambiente. Assim, possui a seu favor ferramentas que permitem a 

investigação e a regularização de condutas reprováveis do ponto de vista legal. O 
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poder público é detentor dos principais instrumentos de fiscalização ambiental. O 

que se percebe é a falta de estrutura para exercer a competente fiscalização. Com 

isso, os problemas ambientais acabam passando despercebidos pelos olhos do 

Estado, revelando a omissão e, em algumas situações, convivência com problemas 

ambientais. 

Dessa forma, a conscientização e o ativismo de todos os setores da sociedade 

é fundamental para se obter sucesso no desenvolvimento sustentável, uma vez que 

ele se dá por ações que devem ser tomadas em todas as esferas da sociedade, sejam 

elas de caráter individual, sociedade e poder público. Assim, a educação ambiental e 

o cumprimento das leis ambientais são capazes de aproximar as pessoas da natureza 

e fazê-las compreender todo o grau de importância de se preservar agora e não 

depois. Que o respeito e solidariedade contribuem muito e é um passo importante 

para alcançar outros e fazer assim eles entenderem que os que causam hoje, podem 

sofrer amanhã. Mas aqueles que contribuírem hoje, terão bons frutos. 

4. CONCLUSÃO 

Como conclusão da presente pesquisa, fica notável a falta da existência uma 

educação ambiental adequada nos cursos analisados. Assim, sugere-se maior 

atenção do Poder Público juntamente com o Ministério da Educação para tornar 

obrigatória a Educação ambiental como via de conscientização, para que a sociedade 

tenha o chamado choque de realidade da real situação o qual o nosso planeta vive, a 

exemplo da degradação dos recursos naturais. 
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RESUMO 

Nos tempos atuais, os resíduos sólidos ainda é um assunto que gera muitos 
problemas, principalmente agora nesse momento caótico em que estamos 
vivenciando. Os resíduos, independentemente de suas variações, quando 
descartados de forma incorreta, são considerados um problema para o meio 
ambiente e um grande desafio para a sustentabilidade. A pandemia do novo 
coronavírus, além de preocupações econômicas e sociais, trouxe destaque para 
questões ambientais inerentes a geração resíduos sólidos. Com a aplicação da 
quarentena, isolamento social e amplo uso dos sistemas de saúde estimam-se 
elevada geração de resíduos domésticos e de saúde. O presente trabalho teve como 
objetivo analisar a gestão dos resíduos sólidos urbanos durante a pandemia do 
COVID-19 e as medidas que vem sendo tomadas para a implantação da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) assim como compreender os problemas 
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encontrados na gestão de resíduos sólidos. Para coleta de dados, utilizou-se várias 
pesquisas bibliográficas (artigos científicos, livros), considerados indispensáveis e 
de estrema importância para o tema em questão, com a finalidade de entender como 
ocorre a gestão dos resíduos sólidos no Brasil e as medidas que vem sendo tomadas 
para a implantação da PNRS assim como compreender os problemas encontrados 
na gestão de resíduos sólidos, e então tomar medidas necessárias para resolver tal 
problema. 

 
Palavras-chave: Sustentabilidade, Medidas, Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

1. INTRODUÇÃO  

A COVID-19 é um dos assuntos mais comentados ultimamente, não somente 

por ser um vírus que possui alto índice de contaminação, mas também pela 

capacidade que este tem de permanecer em objetos, aumentando assim seu 

processo de contaminação. Sabe-se que o coronavírus ele pode ser transmitido pelas 

vias respiratórias, como espirros, tosses e perdigotos. Mais estudos apontam que o 

vírus pode permanecer em sua forma ativa em superfícies e objetos contaminados, 

assim como: plásticos (5 dias), papel (4-5 dias), vidro e madeira (4 dias), aço (2 dias), 

luvas cirúrgicas (8 horas) e alumínio (2-8 horas) (ABRELPE, 2017). 

E as últimas pesquisas vêm demonstrando que, os resíduos sólidos são um 

grande meio de transmissão do coronavírus e representa um risco para a população 

e para as pessoas que atuam diretamente nas coletas, tratamento e destinação final 

(ABRELPE, 2017). Para os governos em geral, o novo coronavírus representa um 

grande desafio, pois em menos de três meses o vírus se tornou um problema 

mundial e desafiou os sistemas de saúde dos países desenvolvidos e, principalmente 

dos países em processo de desenvolvimento. 

Conceitualmente, de acordo com a Norma Brasileira Técnica (NBR) nº 

10004/2004 e Rodrigues, o subproduto proveniente de atividades humanas pode 

ser denominado de lixo ou resíduo. Ao primeiro termo designa-se aquilo que não 

pode ser reutilizado ou passar por um processo de transformação e ao segundo, o 

que pode retornar ao ciclo de produção, através de processos de transformação e 

voltam a ter valor econômico e de mercado. Além disso, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), Lei 12.305/2010, classifica os resíduos sólidos quanto à 

origem como resíduos domiciliares, de limpeza urbana, estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços, industriais, de serviços de saúde, de 
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construção civil, agrossilvipastoris, de transporte e de mineração e quanto à 

periculosidade como perigosos e não perigosos (Brasil, 2010). 

Sabe-se que, o gerenciamento dos resíduos por parte dos municípios requer 

uma infraestrutura, além de processo de planejamento, manutenção, recursos 

técnicos e financeiros, visando dar efetividade a operação do sistema. Pesquisas 

apontam que no ano de 2017, 1.559 municípios apresentavam-se com disposições 

inadequadas de resíduos, isso ocorre por conta da destinação final em aterros 

sanitários que ainda não possui um perfil universal, e com isso 18% está sendo 

depositados em locais que não apresentam conformidade técnica e operacional, 

levando confronto com os ditames legais, que representam mais de 12 milhões de 

toneladas por ano (ABRELPE, 2017).  

Em 2010 a Política de Resíduos Sólidos foi aprovada, e esta determinava que 

todos os lixões do país deveriam ter sido fechados até 2 de agosto de 2014 e o rejeito 

encaminhado para aterros sanitários. Contundo, não houve nenhuma mudança a 

partir de 2014, isso porque grande parte dos municípios brasileiros não 

conseguiram atingir esse objetivo necessário à liberação dos recursos para a 

implantação de Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Com relação ao termo 

reciclagem, PNRS caracteriza como um processo de transformação das 

características físicas, físico-químicas ou biológicas dos resíduos sólidos, com o 

objetivo de gerar novos produtos ou insumos. 

Assim, os municípios com população inferior a 50 mil habitantes foram os 

mais prejudicados, justamente pela falta de recursos e capacitação técnicas que não 

conseguiram cumprir as metas. Sendo assim, para tentar sanar tal problema, o prazo 

que não foi cumprido pela maior parte dos municípios pequenos, foi prorrogado por 

lei (SNIS, 2018).  

No que se refere à coleta de resíduos domiciliares recicláveis, conforme 

dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), no ano de 

2018, apenas 38,1% dos municípios participantes realizou algum tipo de coleta 

seletiva. Vale destacar que na região Nordeste neste mesmo ano, 63% da coleta 

seletiva foi realizada por organizações de catadores (SNIS, 2018). A coleta seletiva é 

vista como o recolhimento antecipado dos resíduos, separados de acordo com sua 

constituição ou composição. Todavia, é preciso que os resíduos estejam 
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previamente segregados e a coleta obedeça a algumas regras, como a separação do 

fluxo comum de coleta, para evitar possíveis contaminações e perdas de material.  

Na perspectiva nacional, dados da ABRELPE (2018), apontam que dos 5.570 

municípios brasileiros, apenas 4.070 possuem alguma iniciativa de coleta seletiva, o 

que representa 73,1% do total. No Nordeste, são 54,5% dos municípios que tem 

alguma iniciativa, seja a coleta porta-a-porta, pontos de entrega voluntários (PEVs), 

ponto a ponto ou sistemas de troca. Com relação às taxas por material seco, segundo 

dados do SNIS (2017, p. 104), a quantidade de reciclagem foi de 26,3% plástico; 

12,4% metais; 11,2% vidro; 42,6% papel e papelão e 7,5% de outros materiais. Esses 

dados foram ainda afetados pela pandemia causada pela COVID-19, cujos primeiros 

casos foram notificados em dezembro de 2019, na cidade Wuhan, China, que 

impactou diretamente o trabalho desempenhado pelos catadores de material 

reciclável na coleta seletiva e no funcionamento de indústrias de reciclagem.  

Assim, a quantidade de materiais reciclados já possui baixos índices no Brasil 

com apenas 3% dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) sendo reciclados, ao comparar 

a Alemanha que tem a maior taxa de reciclagem com 63% dos RSU reciclados, 

segundo estudos de Ibiapina (2019, p.68), o que mostra o tanto de trabalho e 

medidas que precisam ser implementadas para melhorar o índice e as dificuldades 

que esse setor vem passando nesse momento. 

O principal foco do trabalho é compreender quais os principais problemas 

enfrentados pela gestão dos resíduos sólidos no Brasil, levando em conta a situação 

atual em que estamos vivenciando, quais as soluções estão sendo tomadas tanto 

para amenizar a propagação do vírus como para diminuir os indicies de poluição 

ambiental e como essas medidas podem contribuir ou até mesmo servir de exemplo 

para outros municípios que passam pelo mesmo problema, e por fim deixar evidente 

para os leitores esse assunto que é de suma importância.  

O presente trabalho teve como objetivo analisar a gestão dos resíduos sólidos 

urbanos durante a pandemia do COVID-19 e as medidas que vem sendo tomadas 

para a implantação da PNRS assim como compreender os problemas encontrados 

na gestão de resíduos sólidos.  
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2. METODOLOGIA 

Para construção deste trabalho, utilizou-se várias pesquisas bibliográficas 

(artigos científicos, livros), consideradas indispensáveis e de estrema importância 

para o tema em questão, com a finalidade de entender como ocorre a gestão dos 

resíduos sólidos no Brasil e as medidas que vem sendo tomadas para a implantação 

da PNRS assim como compreender os problemas encontrados na gestão de resíduos 

sólidos. 

Em relação ao levantamento bibliográfico, o estudo é considerado como uma 

especialidade científica que busca ofertar as inovações e direcionamento das 

pesquisas (ELLEGAARD; WALLIN, 2015). E é necessário esse tipo de pesquisa para 

identificar as possíveis lacunas no estado do conhecimento, para que seja possível 

inovar, assegurar que não haja publicações idênticas e potencializar o conhecimento 

coletivo, que é difundido a partir de observações e citações dessas pesquisas, na 

elaboração de novos artigos (GOMES, 2016). As principais fontes utilizadas para a 

confecção desse artigo foram: Google Acadêmico, Scielo e Scopus. 

A seguir serão expostos alguns pontos que são indispensáveis, para entender 

como está se dando a gestão dos resíduos sólidos e medidas que vem sendo tomadas 

para a implantação da PNRS. 

3. GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E MEDIDAS QUE VEM SENDO 

TOMADAS PARA A IMPLANTAÇÃO DA PNRS 

3.1. COVID -19 e Resíduos Sólidos 

O novo coronavírus, é chamado cientificamente de SARS-CoV-2, SARS é uma 

abreviação de uma síndrome chamada de Severe Acute Respiratory Syndrome, que 

traduzida significa Síndrome Respiratória Aguda Grave. É uma forma grave de 

muitas doenças respiratória, consequentemente seu principal sintoma é a 

dificuldade para respirar. CoV é a abreviação de coronavírus, que é a família a qual 

o vírus pertence, o número 2, é pelo motivo do vírus ser semelhante a uma outra 

espécie de coronavírus que quase virou uma pandemia em 2002, o SARS-CoV. 

O primeiro caso foi inicialmente observado em dezembro de 2019, na cidade 

de Wuhan, China. As pessoas infectadas pelo vírus tinham em comum o contato com 
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o mercado de Wuhan, local que tem como cultura a comercialização e consumo de 

animais considerados exóticos para ocidentais. Os cientistas acreditam que as 

primeiras transmissões do vírus, foram através de animais, semelhante à forma de 

transmissão de 2003, que infectou humanos por meio de morcegos infectados. 

Para evitar a propagação do vírus, países entraram em quarentena, 

maximizando o isolamento social, além de instruções para a população, como: 

higienizar as mãos com frequência, utilizando álcool em gel ou sabão e água, usar 

máscara quando não for possível manter o isolamento social, não tocar nos olhos, 

boca ou nariz, ao espirrar, cobrir o nariz com o braço dobrado ou um lenço para 

tossir, manter distância de pessoas com sintomas de tosse ou espirros e procurar 

atendimento médico caso apresente febre, tosse e dificuldade para respirar. 

A produção de resíduos sólidos cresceu de forma significativa em meio a 

pandemia do novo coronavírus, principalmente com a obrigação do uso de máscara 

de proteção, que em grande parte são descartáveis, esses rejeitos, como máscaras, 

luvas e aventais descartáveis devem ser manipulados com muito cuidado, devido 

seu alto potencial de contaminação.    

Luvas e máscaras, sejam descartáveis ou de panos, devem ser colocadas em 

sacolas plásticas bem amarradas0, antes de serem descartadas em lixo fechado. 

Outra recomendação é descartá-las no lixo do banheiro, considerado lixo comum e 

que, naturalmente, não atrai o interesse de catadores de recicláveis. o lixo doméstico 

de residências que possuem pessoas contaminadas ou com suspeita de 

contaminação pela COVID-19 deve ser descartado como lixo comum para não entrar 

na coleta seletiva para reciclagem. Em caso de confirmação ou suspeita da Covid-19 

no local que irá descartar qualquer tipo de resíduo sólido, sugere-se os seguintes 

cuidados: Separar uma lixeira de uso exclusivo da pessoa infectada ou suspeita no 

cômodo reservado para ela; Colocar o saco de coleta inicial dentro de outro saco 

novo e limpo, fechar bem ambos com nó ou lacre; Uma pessoa não infectada deve 

retirar o saco do cesto pelo lado de fora e fechá-lo de forma que não vaze nem ar 

nem líquidos, para que o vírus fique dentro do saco de lixo; Identificar o saco ou 

compartimento de descarte com o aviso de “Covid-19. Pode estar contaminado”; 

imediata higienização das mãos com água e sabão e/ou álcool em gel 70% após a 

manipulação dos resíduos, sacos e seus contêineres; higienizar pontos de contatos 

como alças e tampas de lixeiras. 
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3.2. POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PNRS) 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) integra poder público, iniciativa 

privada e sociedade civil. Em 2010, a Lei n° 12.305 foi sancionada e a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos foi instituída, regulamentada pelo decreto 7.404/10. 

A PNRS foi um marco no setor por tratar de todos os resíduos, como materiais que 

podem ser reciclados e reutilizados, sejam eles domésticos, industriais, 

eletroeletrônicos, entre outros, e também por tratar a respeito de rejeitos, que são 

materiais que não podem ser reaproveitados.  

O constante aumento do consumismo nas cidades, proporciona um aumento 

na geração de resíduos sólidos urbanos. Esse crescimento de resíduos sólidos não é 

acompanhado do descarte adequado dos mesmos, o que se torna muito prejudicial 

para o meio ambiente e para a sanidade da população, grande parte dos resíduos 

sólidos desperdiçados poderiam ser reciclados ou até mesmo reutilizados.  O 

gerenciamento dos resíduos sólidos vem sendo um obstáculo para as autoridades 

dos países e causando preocupações quanto à preservação do meio ambiente e a 

qualidade de vida das próximas gerações (ABDEL-SHAFY ET AL., 2018). 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos é uma metodologia de gerenciamento 

de resíduos baseado em planejamento, procedimentos e recursos que visam a 

redução da geração de resíduos, acondicionamento, coleta, tratamento e destinação 

dos resíduos (BRASIL, 2010). Os principais objetivos na PNRS são: 1. Proteção da 

saúde pública e da qualidade ambiental; 2. Não geração, redução, reutilização, 

reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos; 3. Estimular à adoção de padrões 

sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 4. Adoção, desenvolvimento 

e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 

ambientais; 5. Redução do volume da periculosidade dos resíduos perigosos, entre 

outros. 

3.2.1. Destaques da Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

A PNRS agrupa uma serie de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e 

ações tomadas pelo Governo Federal, de forma isolada ou em sistema de cooperação com 

os Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vista à gestão integrada e ao 

gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos (DOMINGOS; BOEIRA, 

2015). 
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Esta política destaca como fundamentais os princípios da Prevenção e 

Responsabilidade Compartilhada. O Princípio de Prevenção tem como finalidade intrínseca 

evitar o dano, na forma mais geral. Apenas quando não for possível evitar por completo o 

prejuízo ambiental, será aceito uma conduta redutora ou mitigadora do dano (MACHADO, 

2012). 

A lei nº 12.305/2010 define o princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos, como: Conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, para reduzir os 

impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos 

produtos (BRASIL, 2010, Art. 3º, XVII). 

De acordo com Machado (2012) “o compartilhamento da responsabilidade previsto 

na Lei nº 12305/2010 entrelaça pessoa física e jurídica de direito privado com pessoa jurídica 

de direito público. Esse elemento é fundamental para uma nova concepção na gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos, porque trata-se da contribuição efetiva de todos atores 

da cadeia produtiva de resíduos os fabricantes, os importadores, os distribuidores, os 

comerciantes e os consumidores, na gestão deles, já que todos e sem distinção são afetados 

pelos impactos negativos dos resíduos (SILVA et al.,2020). 

Dentro dos objetivos da lei n° 12305/2010, o Artigo 7° inciso I, aponta a “proteção 

da saúde pública e da qualidade ambiental” e traz orientações sobre a ordem de gestão e 

manejo dos resíduos sólidos, que entende-se como a “não geração, redução, reutilização, 

reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos” (Artigo 7°, inciso II), estão consideradas e são atitudes legalmente 

corretas na gestão dos resíduos sólidos, logo o descumprimento dessas obrigações coletivas 

promove a incidência de encargos financeiros aos poluidores (BRASIL, 2010). 

Entre os destaques, a lei se dedica também ao âmbito social com reciclagem, 

fundamentado na participação formal dos catadores estruturados em cooperativas (SILVA 

et al., 2020). “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: (...) integração dos 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos” (BRASIL, 2010, cap. II, Art. 6º, XII). 

Pode-se considerar um outro grande avanço da lei, a necessidade da logística reversa. 

Indústrias, lojas, supermercados, distribuidores, importadores e comércio em geral 

necessitam praticar sistemas de logística reversa, a princípio para produtos como agrotóxicos, 
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pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas, embalagens em geral e produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes (BRASIL, 2010, cap. III, seção II, Art. 31, IV). 

3.2.1.1. A Problemática “Resíduos Sólidos” no Brasil 

A problemática dos Resíduos Sólidos no brasil passa ainda por grandes desafios, 

devido a gestão ambiental nos munícipios. Cada brasileiro gera, em média, 1kg de 

resíduos sólidos urbanos por dia, a partir do que, estima-se que a população 

brasileira gera aproximadamente 71 milhões de toneladas de RSU por ano. 

Entretanto, apenas uma parte deste montante é destinado de forma ambientalmente 

adequada (BRASIL, 2010). 

Segundo o Panorama de Resíduos Sólidos, elaborado pela ABRELPE (2018), 

no Brasil, em 2017, 40,9% dos resíduos coletados foram despejados em locais 

inadequados por 3.352 municípios, totalizando mais de 29 milhões de toneladas de 

resíduos dispostos em lixões ou aterros controlados, que não possuem sistemas e 

medidas necessários à proteção do meio ambiente contra danos e degradações. Tais 

unidades ainda apresentam significativa presença em todas as regiões do país, 

recebendo mais de 80 mil toneladas de resíduos por dia, com um índice superior a 

40% e um elevado potencial de poluição ambiental com geração de impactos 

negativos para o meio ambiente e a população. 

3.3. GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: o que são e como proceder 

em tempos da COVID-19 

O descarte de resíduo domiciliar e hospitalar, tem gerado uma série 

discussões desde a declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre a 

pandemia do novo coronavírus, levando entidades de meio ambiente, governadores 

e prefeitos a tomarem certas medidas de cautela durante este período.  

O descarte de resíduos domiciliares aumentou entre 15 a 25% já que as 

pessoas estão em isolamento social, segundo dados da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE). Dados da ABRELPE 

apontam que a geração de resíduos hospitalares em unidades de atendimento à 

saúde aumentou de 10 a 20 vezes. 

3.3.1. Materiais Reutilizáveis ou Recicláveis  

Com o alto e aceleração crescimento da produção de resíduos sólidos, 

atitudes devem ser tomadas para driblar esses problemas, uma solução seria a 
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reutilização ou reciclagem de resíduos sólidos, gerando sustentabilidade do meio 

ambiente e diminuição nas cadeias de consumo.    

Os materiais recicláveis são aqueles que podem voltar a se tornar matéria-

prima, transformando-se em algo novo, ou seja, é utilizado um material para a 

criação de um novo material com uma utilidade distinta da que ele tinha 

anteriormente. Um exemplo de matéria reciclável são as garrafas PETs que podem 

se tornar fibras de poliéster, enquanto pneus velhos também podem ser 

transformados em composto de asfalto. Os materiais recicláveis mais presentes no 

nosso dia-a-dia são papel, metais, vidro, tecidos, plásticos e componentes de 

aparelhos eletrônicos. O processo de conversão desses materiais diminui o 

desperdício, além de reduzir o consumo de matérias-primas e energia.  

Os materiais reutilizáveis em si, não possuem tanta diferença em relação aos 

materiais recicláveis. A reutilização parte do princípio que, um material usado, não 

necessariamente é lixo. O reprocessamento é dispensado e o item pode ser usado 

como um novo produto, adquirindo funções diferentes, sem perder suas principais 

características. A ideia da reutilização é evitar o desperdício e ser criativo. As 

possibilidades são variadas para um mesmo material. 

Papeis podem se tornar decoração em artesanatos ou bloco de anotações 

para rascunho. Uma lata, ao ser decorada, pode voltar a ter utilidade como um cofre 

ou uma porta objetos.  A reutilização não contribui tanto para o direcionamento dos 

resíduos, como a reciclagem. Ao olhar por outro angulo, é possível perceber que a 

reutilização influência na gestão do lixo, que não será descartado de qualquer forma 

em lixões. 

3.3.2. Resíduos Orgânicos 

Lixo orgânico é um material de origem biológica, pode ser proveniente da 

vida animal ou vegetal. Os restos de verduras, frutas e outros alimentos causam 

dúvidas na hora do descarte. A compostagem é a maneira mais sustentável de fazer 

a reciclagem do lixo orgânico, a vantagem da compostagem é que é plenamente 

possível realizá-la em casa, até mesmo em apartamento. A vermicompostagem, feita 

a partir de uma composteira doméstica utilizando minhocas, resolve o problema do 

lixo orgânico, proporciona húmus e biofertilizante líquido (se cada parte de 

chorume for diluída em dez partes de água) que também funciona como pesticida 

natural.  
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Há diversos modelos de composteiras disponíveis. A alternativa mais 

utilizada nos centros urbanos para fazer a reciclagem do lixo orgânico é a 

composteira convencional, formada por três ou mais caixas empilháveis de plástico. 

A quantidade de caixas e a dimensão das mesmas depende da quantidade dos 

resíduos orgânicos produzidos pela população. O sistema de caixas funciona da 

seguinte forma: As duas primeiras caixas, que ficam no topo, são digestoras e 

possuem furos no fundo, onde ocorre a decomposição através de minhocas, os furos 

são úteis para escoamento de líquidos, a caixa abaixo das digestoras é a caixa 

coletora, que serve para armazenar o chorume produzido no processo. 

3.3.3. Equipamentos de Proteção Individual (EPI): Máscaras, 

luvas e aventais descartáveis  

Com a situação de pandemia, foi intensificado o uso de EPI’s no âmbito 

doméstico e hospitalar, que evitam não somente o coronavírus, como quaisquer 

outros possíveis problemas de saúde em um momento em que os cuidados 

hospitalares não estão fáceis. As instalações de gerenciamento de resíduos sólidos, 

serviços de reciclagem, tratamento e disposição não podem interromper as 

atividades, tendo em vista que é um serviço fundamental para garantir condições 

básicas de saneamento e a manipulação desses materiais se torna um serviço 

urgente e essencial em tempo de pandemia. É necessário garantir que os resíduos 

domiciliares e infecciosos coletados sejam tratados e descartados com segurança, 

assegurando que sejam planejadas e implantadas ações contra riscos à saúde 

pública. 

No Brasil, a responsabilidade das prefeituras abrange a gestão de resíduos 

sólidos e limpeza pública convencional; Intensificar a higienização e uso dos EPIs; Elaborar 

plano de contratação e treinamento de temporários; Afastar das atividades os empregados 

dos grupos de risco ou que tenham sintomas do Covid-19; A coleta dos recicláveis ainda é 

uma questão de debate, mas para os profissionais que paralisarem suas atividades, sugerem 

auxílio social temporário. Já a responsabilidade social inclui colocar os resíduos em 2 sacos 

vermelhos, limpos, resistentes e descartáveis; fechar com lacre ou nó quando tiver 2/3 (dois 

terços) de sua capacidade; Se possível, identificar a sacola; Descartar normalmente para a 

coleta de resíduos urbanos (ARAÚJO E SILVA, 2020). 
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3.3.4. Como descartar os resíduos de locais com casos da Covid-

19 

Infectologistas do país, ressaltam a necessidade de pessoas infectadas ou com 

suspeita de infecção pelo vírus, terem mais cuidados no momento do descarte de 

resíduos sólidos, como, por exemplo, ter uma lixeira de uso exclusivo para a pessoa 

contaminada, usar sacos de lixo reforçados e que possam ser vedados, manuseá-los 

com luvas a serem descartadas posteriormente e higienizar as alças e as tampas das 

lixeiras frequentemente. 

 Nos domicílios em que houver morador(es) com confirmação ou suspeita de 

contaminação por COVID-19, os resíduos produzidos pelo paciente devem ser 

colocados em sacos plásticos resistentes e devidamente lacrados. Em seguida devem 

ser colocados dentro de um segundo saco plástico que também deverá ser 

devidamente fechado, e posteriormente apresentado para coleta regular de limpeza 

urbana (resíduos comuns). 

Deve ser terminantemente proibido pelos departamentos de limpeza urbana 

o descarte de tais resíduos para coleta seletiva, ou seu depósito em contentores 

destinados para fração seca (recicláveis), bem como seu abandono em vias públicas.  

A gestão dos resíduos sólidos contaminados ou com suspeita de 

contaminação por COVID-19 gerados em unidades de atendimento à saúde ou locais 

com grande concentração de pessoas infectadas (hotéis, navios, aeroportos etc.) 

deve seguir a regulamentação aplicável aos resíduos infectantes do Grupo A1, 

conforme Resoluções CONAMA 358/2005 e ANVISA RDC 222/2018, lembrando que 

tais resíduos requerem gerenciamento diferenciado dos resíduos comuns e 

tratamento prévio à sua disposição final. 

3.4. Desmaterialização no gerenciamento de resíduos sólidos e 

Impactos ambientais dos resíduos sólidos durante a 

pandemia 

Esse tema gira em torno do desenvolvimento econômico sustentável, 

buscando mudanças tanto para extração de recursos, quanto à destinação dos 

resíduos gerados pela economia (Van Ewjik; Stegmann, 2016), assim como reduzir 

o uso de materiais primários principalmente, com intuito de reciclar e reutilizar, 

gerando um ciclo de melhor aproveitamento. 



  
 

101 LEGISLAÇÃO NA AGRONOMIA 
RESPONSABILIDADE SOCIAL PARA UM FUTURO MELHOR 

Os países sul americanos ainda enfrentam vários desafios na gestão de 

resíduos sólidos que demanda atenção especial, conforme a presença de lixões a céu 

aberto (33%) ou baixas taxas de recuperação de resíduos recicláveis (menos de 4%) 

(MARGALLO et al., 2019).  Muitos países em desenvolvimento não realizam um manejo 

sustentável de resíduos sólidos, o que os tornam mais suscetíveis à possibilidade de 

propagação do Corona vírus por conta de práticas inadequadas para o gerenciamento destes, 

já que os efeitos da pandemia a COVID- 19 em relação aos sistemas de gestão de resíduos 

sólidos, estão em processo de estudos científicos (Zand; Heir, 2020). De acordo com estes 

autores os problemas ambientais e de saúde podem piorar, se os materiais descartados, 

incluindo EPI’s contaminados não forem gerenciados corretamente, e nos países em 

desenvolvimento esses riscos são bem maiores, considerando que possuem estratégias 

ineficientes de gestão de resíduos. 

Alguns países e municípios usam tratamentos alternativos para seus Resíduos de 

Serviço de Saúde (RSS), sendo as principais formas de tratamento dos RSS as autoclaves e 

incineradores, com destino final a aterros sanitários, outros com menos recursos econômicos 

podem destinar a processos não licenciados ambientalmente e colaborar com os efeitos 

negativos ao meio ambiente, à saúde humana e a segurança (SILVA et al., 2020; ISWA, 2020). 

Os impactos ambientais produzidos em relação ao gerenciamento dos resíduos sólidos, se 

deve principalmente ao grande uso de produtos plásticos descartáveis e de EPI. 

3.5. Consequências em não realizar o gerenciamento de 

resíduos e vantagens em fazer a correta gestão de resíduos 

Diversos problemas, desde o momento da coleta o trabalhador pode se 

contaminar ou se machucar com resíduos perigosos. Considerando o descarte 

incorreto em lixões, que se tornam ambientes favoráveis a incidência de vetores e 

doenças, a contaminação do solo que acontece mesmo nos aterros sanitários, e as 

pessoas que catam e/ou reciclam os materiais que chegam aos lixões ou aterros 

estão sujeitas a riscos de saúde.  

É questão de saneamento básico, o ideal é desde o descarte correto e seletivo, 

assim como a coleta e a destinação para pontos de reciclagem e tratamento. É 

vantajoso pois se tem um racionamento dos resíduos descartados, em vez de terem 

uma disposição final que só vai trazer problemas, quando se pode e deve minimizar 

os impactos ambientais, sanitários, sociais. 
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3.6. Responsabilidade da sociedade  

Nós enquanto cidadãos nessa situação de pandemia devemos exercer nossa 

compreensão e nos responsabilizar para evitar a disseminação do coronavírus, 

inclusive a nossa conduta diante dos nossos resíduos. Esse cuidado proporciona 

diferença especialmente quando aplicado nos setores de geração ou manipulação de 

grandes volumes de resíduos, como estabelecimentos e cooperativas de reciclagem. 

Mas também se torna necessário que o governo garanta uma comunicação 

clara para que os cidadãos fiquem sabidos da importância sobre a segregação dos 

resíduos perigosos de não perigosos, diretamente na fonte de origem e nos pontos 

de geração, através de campanhas públicas ou vídeos em plataformas digitais 

(HAQUE et al., 2020). 

3.6.1. Empresas, Estabelecimentos e Condomínios  

Tem fundamental importância para reprimir a disseminação da doença a 

adoção de medidas para divisão segura dos resíduos sólidos domiciliares, assim 

como a adequação das instalações de quarentena, dos hospitais e a gestão 

institucional do setor (OYEDOTUN et al. 2020). É recomendado a aplicação de 

solução desinfetante aos resíduos recicláveis e armazenamento destes por 72 horas, 

antes de iniciar a triagem ou encaminhar para reciclagem, pois a falta deste manejo 

torna os catadores e cooperados mais suscetíveis a contaminação pelo vírus (ORIS, 

2020). 

Se tem como recomendações adequadas a empresas e estabelecimentos com 

trânsito de público e grupo de colaboradores e condomínios: Instruir seus 

colaboradores e/ou usuários sobre as medidas sanitárias vigentes e como proceder 

com relação aos resíduos sólidos; Disponibilizar locais para a higienização das mãos 

com água corrente, sabão e/ou dispensers com álcool em gel 70% a todos e 

intensificar, durante o expediente, o ato de higienizar as mãos; Ampliar a 

regularidade e cautela com a higienização de superfícies de contato de seus postos 

de trabalho como mesas, bancadas, máquinas, equipamentos eletrônicos e 

ferramentas, e áreas de uso comum com solução de Hipoclorito de Sódio diluído 

(consultar as instruções da embalagem do produto) ou álcool acima de 70%, essa 

atitude evita o contágio e a contaminação de objetos e materiais que serão por fim 

descartados; Uso e descarte corretos de EPIs, priorizando pôr em sacos plásticos 
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individuais e só depois descartá-los em lixeiras de rejeito; Resíduos produzidos por 

clientes, público e transeuntes devem ser vistos como contaminados, ainda que não 

apresentem qualquer sintoma. Manejar e lacrar adequadamente seus 

compartimentos usando máscaras e luvas, pôr o saco de coleta dentro de outro novo 

e limpo, desinfetar os sacos e seus contêineres com solução diluída de Hipoclorito 

de Sódio (consultar as instruções da embalagem do produto) ou álcool líquido acima 

de 70% e fechar bem com nó ou lacre; A seguir a manipulação de resíduos, sacos e 

seus compartimentos deve-se dispor o EPI usado no procedimento em um saco 

individual e descartar em lixeira de rejeitos e desinfetar as mãos cuidadosamente 

com água e sabão e/ou álcool em gel 70% os frequentadores, transeuntes e 

colaboradores; Acomodar nas ruas os sacos e contêineres somente nos dias e 

horários que ocorre a coleta pelo seu bairro, evitando que  esse material contamine 

o local ou fique acessível a animais e transeuntes desavisados de seu potencial de 

contaminação; Resíduos recicláveis neste período de pandemia, recomenda-se 

descartar junto ao rejeito, destinando-os à coleta do “lixo comum”.  

Contudo, na ocasião de grandes volumes e optando por reciclá-los, tomar os 

devidos cuidados higienizando e desinfetando os itens e seus contêineres, se viável 

isolá-los por até 72h em local seco antes de destiná-los à coleta seletiva, logística 

reversa ou cooperativa de reciclagem; Ocorrendo suspeita ou confirmação da Covid-

19 entre residentes e frequentadores de condomínios, todos as cautelas com os 

resíduos, juntamente a condutas individuais e de dever das administradoras desses 

condomínios devem ser levadas em consideração; Treinar todos os colaboradores 

com relação a correta execução das medidas acima citadas; Verificar as legislações 

atuais de descarte de resíduos, federal, estadual e municipal (SÃO PAULO, 2020). 

3.6.2. Cooperativas e Catadores de recicláveis 

O manuseio dos objetos destinados à reciclagem tem apresentado alta 

demanda, e é necessário que todas as pessoas incluídas no processo adotem 

medidas de precaução e higiene redobradas ao longo da pandemia da Covid-19. 

Como citado antes, a sobrevida do corona vírus em superfícies como metal, vidro, 

papel e plástico é de até 72 horas, estes itens são os de maior volume entre os 

recicláveis descartados, o que contribui para o contágio de toda a rede e pessoas 

envolvidas no processo. Segue algumas providencias específicas para esse setor, 
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muito importante para o rumo correto dos resíduos, e que não pode parar de 

funcionar mesmo perante a pandemia: 

Todos envolvidos no processo, a partir da coleta e a divisão à destinação, 

devem ter acesso aos EPIs eficientes como máscaras e luvas, em quantidade 

necessária para suas trocas e reposições corretas; Devem ser capacitados conforme 

o correto uso e descarte de EPIs, dispor em sacos plásticos individuais e só depois 

descartá-los em lixeiras de rejeito; Água e sabão ou álcool em gel 70% ao alcance 

para frequente higienização e descontaminação das mãos; Conter de forma rigorosa 

o contato das mãos com o rosto, boca, nariz e olhos, locais de entrada do vírus no 

organismo; Aos colaboradores e/ou cooperados com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, gestantes, lactantes ou portadores de doenças crônicas, 

recomenda-se o desligamento temporário de suas atividades de forma remunerada, 

durante a vigência de decreto enunciado pela prefeitura atendendo a situação de 

pandemia da Covid-19; A segregação dos recicláveis deve ser realizada em locais 

arejados e controlados com distanciamento entre indivíduos de no mínimo 1,5m 

e/ou 1 pessoa a cada 15m². Em situações que o espaço físico não comporta ou 

permite esse distanciamento, reorganização de turnos; No contexto de recepção de 

saco ou caixa apropriadamente identificada como resíduo oriundo de local com 

situação suspeita ou confirmado da Covid-19, adotar cuidados de proteção (uso de 

EPI) e higienização das mãos redobrado. Sempre que possível, manter o conteúdo 

isolado em local seco por até 72 horas antes de maneja-lo na divisão e 

encaminhamento do conteúdo; Correta capacitação e acessibilidade a esses 

conhecimentos a todos os envolvidos no processo, colaboradores e/ou cooperados; 

Acompanhar as orientações e exemplos das associações, movimentos e de outras 

cooperativas que já aplicam precauções para com os seus cooperados (SÃO PAULO, 

2020). 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A partir da realização de levantamento de informações nota-se que a Covid-19 

exemplificou a necessidade de revisão urgente de procedimentos para garantir a segurança 

dos trabalhadores e manter a qualidade dos serviços essenciais na área da saúde e, sobretudo, 

de coleta de resíduos sólidos.  Por fim, todo esse processo deve ser visto com otimismo e 

com a possibilidade de novas maneiras, mais eficientes, sustentáveis e limpas de saneamento 
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do resíduo sólido urbano surgirem e se disseminarem, assim como novas maneiras de 

interações humanas e valorização do que realmente tem importância na vida. 
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